
Tribunal de Contas do Estado


Pernambuco
Diário Eletrônico

OConselho do
Tribunal de Contas
do Estado se reuniu

em sessão especial, na
manhã desta segunda-feira
(3), para a assinatura do
termo de posse do novo
presidente, conselheiro
Ranilson Ramos, e da nova
mesa diretora da Casa, para
o biênio 2022/2023.

Na ocasião, foram
empossados, além do
conselheiro Ranilson
Ramos, a conselheira Teresa
Duere (vice-presidente), o
conselheiro Valdecir Pascoal
(Corregedor), o conselheiro
Carlos Porto (diretor da
Escola de Contas) e o
conselheiro Carlos Neves
(Ouvidoria).

A sessão especial
contou com a presença da
procuradora-geral do
Ministério Público de
Contas, Germana Laureano,
das procuradoras do MPCO,
Eliana Lapenda e Maria
Nilda, do auditor geral,
Adriano Cisneiros, do

conselheiro substituto
Marcos Nóbrega e de
diversos servidores da Casa.

O ex-presidente do
TCE, conselheiro Dirceu
Rodolfo de Melo Júnior, fez

a transmissão do cargo com
um breve discurso de boas-
vindas a Ranilson Ramos.

"Chegou a hora da
renovação do Tribunal de
Contas, com novas vozes,

novas ideias e mentes
criativas para dar sequência
ao trabalho. Agora é a vez
de assumir um presidente
com grande inteligência,
experiência e conhecimento

de dentro e de fora do TCE.
Tenho certeza que, com a
sua completude, Ranilson
será um timoneiro seguro
que trará o amálgama que
precisamos para sermos

cada vez mais coesos",
afirmou Dirceu.

Ao assinar o termo de
posse, Ranilson Ramos
disse que se sente
confortável com a missão,
devido ao senso de
compromisso e à coesão dos
servidores do Tribunal. "O
TCE é lastreado por uma
forte cultura, ocupado por
mentes brilhantes e muito
comprometidas", afirmou.
Segundo ele, a gestão será
iniciada com foco no
combate à pandemia,
"dando continuidade ao
trabalho da administração
anterior, com cuidado e zelo
pela vida", disse.

A solenidade de posse
do novo presidente, e da
mesa diretora do TCE, está
marcada para a próxima
segunda-feira (10), às 10h,
no auditório do Ministério
Público Estadual, no bairro
da Boa Vista, com
transmissão ao vivo pelo
canal da TV TCE-PE no
Youtube.

A sessão especial de posse da nova Mesa Diretora do Tribunal de Contas contou com a presença de servidores

Após a assinatura, o conselheiro Ranilson Ramos fez um discurso como novo presidente do TCEO conselheiro Ranilson Ramos assinando o termo de posse como presidente da instituição
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Portaria nº 001/2022 – nomear MAURO CARNEIRO CAMPOS FALCÃO, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor Especial da Presidência, símbolo TC-CCS-5, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 002/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
GUSTAVO PIMENTEL DA COSTA PEREIRA, matrícula 0234, para exercer o Cargo em Comissão de
Coordenador da Vice-Presidência, símbolo TC-CCS-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 003/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas PAULO OTÁVIO TÁVORA CAVALCANTI, matrícula 0710, para exercer a Função Gratificada
de Gerente de Controle de Débitos e Multas, símbolo TC-FGG, da Vice-Presidência, a partir de 1º de
janeiro de 2022.
Portaria nº 004/2022 – designar a Auditora de Controle Externo - Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação MARIA TERESA SILVA DE MOURA, matrícula 0974, para exercer a Função Gratificada de
Gerente de Controle de Deliberações, símbolo TC-FGG, da Vice-Presidência, a partir de 1º de janeiro
de 2022.
Portaria nº 005/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
WILLAMS BRANDÃO DE FARIAS, matrícula 0367 para exercer o Cargo em Comissão de
Coordenador da Corregedoria Geral, símbolo TC-CCS-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 006/2022 – designar o Auditor de Controle Externo - Área de Auditoria de Contas Públicas
RICARDO MARTINS PEREIRA, matrícula 0799, para exercer a Função Gratificada de Assessor
Técnico da Corregedoria Geral, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 007/2022 – nomear a Servidora PRISCILA MARQUES DE ALMEIDA BARBOSA
MONTEIRO, matrícula 1366, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador da Ouvidoria,
símbolo TC-CCS-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 008/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação BRENO CÉSAR SPINDOLA CORREIA, matrícula 1322, para exercer o Cargo em
Comissão de Coordenador da Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães, símbolo TC-
CCS-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 009/2022 – designar a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas SANDRA INOJOSA DE ANDRADE LIRA, matrícula 0734 para exercer a Função Gratificada
de Assessor Técnico da Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães, símbolo TC-FGA-2,
a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 010/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação RODRIGO MARCEL SIQUEIRA DE ARRUDA, matrícula 1272, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Planejamento de Ações Educacionais, Desenvolvimento e Inovação,
símbolo TC-FGG, da Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães, a partir de 1º de janeiro
de 2022.
Portaria nº 011/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas AMÓS CHAGAS JURUBEBA SÁ, matrícula 0955, para exercer a Função Gratificada de
Gerente de Ações Educacionais Corporativas, símbolo TC-FGG, da Escola de Contas Públicas
Professor Barreto Guimarães, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 012/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração RICARDO
CLEMENTE DA SILVA, matrícula 1197, para exercer a Função Gratificada de Gerente Financeiro,
símbolo TC-FGG, da Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães, a partir de 1º de janeiro
de 2022.
Portaria nº 013/2022 – designar a Analista de Gestão - Área de Administração LARA DINIZ LIMA,
matrícula 1207, para exercer a Função Gratificada de Gerente Administrativo, símbolo TC-FGG, da
Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 014/2022 – nomear o Servidor JOSÉ DEODATO SANTIAGO DE ALENCAR BARROS,
matrícula 0110, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Plenário, símbolo TC-CCS-3, a partir
de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 015/2022 – nomear a Analista de Gestão – Área de Julgamento LUCIANA DE BARROS
CABRAL, matrícula 0231, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo de Apoio às
Sessões, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 016/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Julgamento VERUSCHKA GUSMÃO
DE MELLO SANTOS, matrícula 0065, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Atas, símbolo
TC-FGG, do Núcleo de Apoio às Sessões, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 017/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração PAULO DE ABREU
FALCÃO, matrícula 1189, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Jurisprudência, símbolo
TC-FGG, do Núcleo de Apoio às Sessões, a partir de 1º de janeiro de 2022.

Portaria nº 018/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração MARIA DO ROSÁRIO
MORAES CAVALCANTI, matrícula 1034, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Expediente
e Controle, símbolo TC-FGG, do Núcleo de Apoio às Sessões, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 019/2022 – nomear a Analista de Gestão – Área de Julgamento MARIA DE FÁTIMA
TAVARES TOSCANO BARRETO, matrícula 0147, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do
Núcleo Técnico de Plenário, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 020/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Julgamento ANA CLÁUDIA
VASCONCELOS ESTEVES STAMFORD, matrícula 0427, para exercer a Função Gratificada de
Gerente Técnico da Primeira Câmara, símbolo TC-FGG, do Núcleo Técnico de Plenário, a partir de 1º
de janeiro de 2022.
Portaria nº 021/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Julgamento ANA CRISTINA TINÔCO
PORTO, matrícula 0397, para exercer a Função Gratificada de Gerente Técnico da Segunda Câmara,
símbolo TC-FGG, do Núcleo Técnico de Plenário, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 022/2022 – nomear a Analista de Controle Externo - Área de Auditoria de Obras Públicas
NOEMI CALDAS BAHIA FALCÃO, matrícula 0801, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de
Gabinete da Presidência, símbolo TC-CCS-1, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 023/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
ANTONIO CABRAL DE CARVALHO JUNIOR, matrícula 0994, para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe de Gabinete da Presidência Adjunto, símbolo TC-CCS-4, a partir de 1º de janeiro de 2022
Portaria nº 024/2022 – designar a Servidora ADRIANA PATRÍCIA DA SILVA REZENDE, matrícula
1643, para exercer a Função Gratificada de Assessor Técnico da Chefia de Gabinete da Presidência,
símbolo TC-FGA-1, a partir de 1º de janeiro de 2022. 
Portaria nº 025/2022 – designar a Servidora MARIA DE LOURDES CAMPOS GOES, matrícula 1626,
para exercer a Função Gratificada de Gerente de Cerimonial, símbolo TC-FGG, do Gabinete da
Presidência, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 026/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração MÔNICA PONTUAL
CALIXTO, matrícula 0428, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Controle de Expediente,
símbolo TC-FGG, do Gabinete da Presidência, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 027/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
FREDERICO JORGE GOUVEIA DE MELO, matrícula 0371, para exercer a Função Gratificada de
Gerente de Legislação, símbolo TC-FGG, do Gabinete da Presidência, a partir de 1º de janeiro de
2022.
Portaria nº 028/2022 – designar o Analista de Gestão - Área de Administração ALDEMAR SILVA DOS
SANTOS, matrícula 0395, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Relações Institucionais,
símbolo TC-FGG, do Gabinete da Presidência, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 029/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
EDGARD TÁVORA DE SOUSA, matrícula 0257, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de
Gestão e Governança, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 030/2022 – designar a Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas MARIA ALICE PAREDES FREIRE LOSSE, matrícula 1020, para exercer a Função Gratificada
de Assessor Técnico da Diretoria de Gestão e Governança, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro
de 2022.
Portaria nº 031/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação GLAUCO PIMENTEL VASCONCELOS JÚNIOR, matrícula 1163, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Gestão Estratégica e de Projetos, símbolo TC-FGG, da Diretoria de Gestão
e Governança, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 032/2022 – designar a Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas GLÓRIA MARIA FRAGA CORREA DOS SANTOS, matrícula 1041, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Controle Interno e de Processos, símbolo TC-FGG, da Diretoria de Gestão
e Governança, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 033/2022 – nomear a Servidora KARLA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA, matrícula 1377,
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Comunicação, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de
janeiro de 2022.
Portaria nº 034/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração NOHAB SANTOS
CARVALHO ROCHA, matrícula 1203, para exercer a Função Gratificada de Assessor Técnico da
Diretoria de Comunicação, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 035/2022 – designar a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas LIDIA MARIA LOPES PEREIRA DA SILVA, matrícula 0817, para exercer a Função Gratificada
de Gerente de Jornalismo, símbolo TC-FGG, da Diretoria de Comunicação, a partir de 1º de janeiro de
2022.
Portaria nº 036/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração JOÃO MARCELO
SOMBRA LOPES, matrícula 1241, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Criação e
Marketing, símbolo TC-FGG, da Diretoria de Comunicação, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 037/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
ULYSSES JOSÉ BELTRÃO MAGALHÃES, matrícula 0915, para exercer o Cargo em Comissão de
Diretor-Geral, símbolo TC-CCS-1, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 038/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo - Área de Auditoria de Contas Públicas
DÁCIO RIJO ROSSITER FILHO, o matrícula 0781, para exercer o cargo em Comissão de Diretor-
Geral Adjunto, símbolo TC-CCS-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 039/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração CAROLINA LINS
FALCONE DE MELO GUERRA, matrícula 1337, para exercer a Função Gratificada de Assessor
Técnico da Diretoria Geral, símbolo TC-FGA-1, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 040/2022 – nomear a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
ADRIANA FIGUEIREDO ARANTES, matrícula 1211, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de
Controle Externo, símbolo TC-CCS-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 041/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
FÁBIO PEDROSA BARBOSA, matrícula 1145, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Adjunto
de Controle Externo, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 042/2022 – designar o Auditor de Controle Externo - Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação GEOVANI BEZERRA DE VASCONCELOS, matrícula 1323, para exercer a Função Gratificada
de Assessor Técnico da Diretoria de Controle Externo, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro 2022.
Portaria nº 043/2022 – designar o Auditor de Controle Externo - Área de Auditoria de Contas Públicas
EDSON FLÁVIO DE ALMEIDA PESSÔA, matrícula 1338, para exercer a Função Gratificada de
Assessor Técnico da Diretoria de Controle Externo, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro 2022.
Portaria nº 044/2022 – designar o Auditor de Controle Externo - Área de Auditoria de Obras Públicas
GUSTAVO ROCHA DINIZ, matrícula 0879, para exercer a Função Gratificada de Assessor Técnico da
Diretoria de Controle Externo, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro 2022.
Portaria nº 045/2022 – designar o Auditor de Controle Externo - Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação LEONARDO DE PAULA GOMES FILHO, matrícula 1318, para exercer a Função
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Gratificada de Assessor Técnico da Diretoria de Controle Externo, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de
janeiro 2022.
Portaria nº 046/2022 – designar o Auditor de Controle Externo - Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação RODRIGO CAVALCANTI DE ARAÚJO, matrícula 1168, para exercer a Função Gratificada
de Assessor Técnico da Diretoria de Controle Externo, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro 2022.
Portaria nº 047/2022 – designar a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas BETHÂNIA MELO AZEVEDO, matrícula 0819, para exercer a Função Gratificada de Gerente
de Informações Estratégicas e Inteligência, símbolo TC-FGG, da Diretoria de Controle Externo, a partir
de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 048/2022 – nomear a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
ANA LUISA DE GUSMÃO FURTADO, matrícula 1141, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor
de Controle Estadual, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 049/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas GILSON CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA, matrícula 0417, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Auditoria dos Poderes e da Previdência, símbolo TC-FGG, do Departamento
de Controle Estadual, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 050/2022 – designar a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas NAZLI LEÇA NEJAIM MINELLI PAZ LOPES, matrícula 1294, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Auditoria da Educação, símbolo TC-FGG, do Departamento de Controle
Estadual, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 051/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas JORGE JOSÉ BARROS DE SANTANA JUNIOR, matrícula 0769, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Auditoria da Cidadania e da Segurança, símbolo TC-FGG, do Departamento
de Controle Estadual, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 052/2022 – designar a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas CAMILA SÉRGIO DE ANDRADE APOLÔNIO, matrícula 1290, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Auditoria da Infraestrutura e do Meio Ambiente, símbolo TC-FGG, do
Departamento de Controle Estadual, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 053/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
EDUARDO ALCÂNTARA DE SIQUEIRA, matrícula 1305, para exercer o Cargo em Comissão de
Diretor de Controle Municipal, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 054/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
ARNALDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula 1299, para exercer a Função
Gratificada de Assessor Técnico do Departamento de Controle Municipal, símbolo TC-FGA-2, a partir
de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 055/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
RAFAEL FERREIRA DE LIRA, matrícula 1407, para exercer a Função Gratificada de Assessor Técnico
do Departamento de Controle Municipal, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 056/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
THIAGO WANDERLEY LIMOEIRO, matrícula 1456, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Contas da Capital, símbolo TC-FGG, do Departamento de Controle Municipal, a partir de 1º de janeiro
de 2022.
Portaria 057/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
THIAGO SEDA CAMILO, matrícula 1409, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Contas de
Governos Municipais, símbolo TC-FGG, do Departamento de Controle Municipal, a partir de 1º de
janeiro de 2022.
Portaria 058/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
JOSÉ IRAMAR DA ROCHA, matrícula 0864, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Previdência e Gestão Fiscal, símbolo TC-FGG, do Departamento de Controle Municipal, a partir de 1º
de janeiro de 2022.
Portaria 059/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
MURILO DA FONSECA LINS, matrícula 0797, para exercer a Função Gratificada de Gerente Regional
da Metropolitana Norte, símbolo TC-FGG, do Departamento de Controle Municipal, a partir de 1º de
janeiro de 2022.
Portaria 060/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
ELMAR ROBSON DE ALMEIDA PESSOA, matrícula 0776, para exercer a Função Gratificada de
Gerente Regional da Metropolitana Sul, símbolo TC-FGG, do Departamento de Controle Municipal, a
partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 061/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
IVAN CAMELO ROCHA, matrícula 1271, para exercer o Cargo em Comissão de Inspetor Regional de
Arcoverde, símbolo TC-CCS-4, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 062/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
PAULO RICARDO LINS DA SILVA, matrícula 0916, para exercer o Cargo em Comissão de Inspetor
Regional de Bezerros, símbolo TC-CCS-4, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 063/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
JOÃO RILDO DE ARAÚJO E SILVA FILHO, matrícula 1301, para exercer o Cargo em Comissão de
Inspetor Regional de Garanhuns, símbolo TC-CCS-4, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 064/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
DIOGO CAMPOS PEDROZA DE SOUZA , matrícula 1408, para exercer o Cargo em Comissão de
Inspetor Regional de Palmares, símbolo TC-CCS-4, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 065/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
RICARDO TURÍBIO MOTA ALBÊLO, matrícula 1011, para exercer o Cargo em Comissão de Inspetor
Regional de Petrolina, símbolo TC-CCS-4, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 066/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
RUBENS FERREIRA LEITE, matrícula 0992, para exercer o Cargo em Comissão de Inspetor Regional
de Surubim, símbolo TC-CCS-4, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 067/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
EDUARDO MACHADO DE MELO, matrícula 0990, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do
Núcleo de Auditorias Especializadas, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 068/2022 – designar a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação REGINA CLAUDIA DE ALENCAR XIMENES, matrícula 0977, para exercer a Função
Gratificada de Assessor Técnico do Núcleo de Auditorias Especializadas, símbolo TC-FGA-2, a partir
de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 069/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
JOSÉ MURILO CAVALCANTI SANTIAGO JÚNIOR, matrícula 1297, para exercer a Função Gratificada
de Gerente de Admissão de Pessoal, símbolo TC-FGG, do Núcleo de Auditorias Especializadas, a
partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 070/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas MARCONI KARLEY OLIVEIRA NASCIMENTO, matrícula 0997, para exercer a Função

Gratificada de Gerente de Inativos e Pensionistas, símbolo TC-FGG, do Núcleo de Auditorias
Especializadas, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 071/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas BRUNO BRAGA RALINO DE SOUZA, matrícula 0807, para exercer a Função Gratificada de
Gerente de Controle de Pessoal, símbolo TC-FGG, do Núcleo de Auditorias Especializadas, a partir de
1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 072/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas JOÃO ANTONIO ROBALINHO FERRAZ, matrícula 1000, para exercer a Função Gratificada
de Gerente de Auditoria de Desempenho e Estatísticas Públicas, símbolo TC-FGG, do Núcleo de
Auditorias Especializadas, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 073/2022 – designar a Analista de Controle Externo - Área de Auditoria de Contas Públicas
ANA TEREZA VENTURA COELHO, matrícula 0821, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Auditoria de Procedimentos Licitatórios, símbolo TC-FGG, do Núcleo de Auditorias Especializadas, a
partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 074/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação HALMOS FERNANDO DO NASCIMENTO, matrícula 1321, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Auditoria de Tecnologia da Informação, símbolo TC-FGG, do Núcleo de
Auditorias Especializadas, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 075/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
CONRADO LOBO MONTENEGRO NETO, matrícula 0277, para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe do Núcleo de Engenharia, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 076/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
FERNANDO ANTONIO OLIVEIRA ROLIM, matrícula 0774, para exercer a Função Gratificada de
Assessor Técnico do Núcleo de Engenharia, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 077/2022 – designar a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
ANA CAROLINA PÉREZ CAMPELO, matrícula 1183, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Auditorias de Obras no Município do Recife e na Administração Direta Estadual, símbolo TC-FGG, do
Núcleo de Engenharia, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 078/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
PAULO HENRIQUE PESSOA CAVALCANTI, matrícula 1176, para exercer a Função Gratificada de
Gerente de Auditorias de Obras na Administração Indireta Estadual, símbolo TC-FGG, do Núcleo de
Engenharia, a partir de 1º de janeiro de 2022. 
Portaria nº 079/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
CARLOS FREDERICO DO REGO MACIEL FILHO, matrícula 0827, para exercer a Função Gratificada
de Gerente de Auditorias em Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, símbolo TC-FGG, do
Núcleo de Engenharia, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 080/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
ALFREDO CESAR MONTEZUMA BATISTA BELO, matrícula 1179, para exercer a Função Gratificada
de Gerente de Estudos e Auditorias Temáticas, símbolo TC-FGG, do Núcleo de Engenharia, a partir de
1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 081/2022 – designar a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
ANDRÉA MAIA COELHO, matrícula 1175, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Auditorias
de Obras Municipais/Norte, símbolo TC-FGG, do Núcleo de Engenharia, a partir de 1º de janeiro de
2022. 
Portaria nº 082/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
EDGARD LUIZ FRANÇA PESSÔA DE MELO, matrícula 1314, para exercer a Função Gratificada de
Gerente de Auditorias de Obras Municipais/Sul, símbolo TC-FGG, do Núcleo de Engenharia, a partir de
1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 083/2022 – nomear a Analista de Gestão – Área de Administração ANA CECÍLIA CAMARA
BASTOS, matrícula 1255, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Administração
Geral, símbolo TC-CCS-2, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 084/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração VILMA
MENDONÇA DE AZEVEDO, matrícula 0448, para exercer a Função Gratificada de Assessor
Técnico da Coordenadoria de Administração Geral, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro de
2022.
Portaria nº 085/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
HENRIQUE ANSELMO SILVA BRAGA, matrícula 0328, para exercer a Função Gratificada de Assessor
Técnico da Coordenadoria de Administração Geral, símbolo TC-FGA-2, a partir de 1º de janeiro de
2022.
Portaria nº 086/2022 – nomear a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
UILCA MARIA CARDOSO DOS SANTOS, matrícula 1266, para exercer o Cargo em Comissão de
Diretor de Gestão de Pessoas, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 087/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração PAULO SÉRGIO
WANDERLEY AMORIM LIMA, matrícula 1033, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Registro Cadastral, símbolo TC-FGG, do Departamento de Gestão de Pessoas, a partir de 1º de janeiro
de 2022.
Portaria nº 088/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração KÁTIA GERCINA
ALVES DA SILVA, matrícula 0416, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Desenvolvimento
de Pessoas e Desempenho Funcional, símbolo TC-FGG, do Departamento de Gestão de Pessoas, a
partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 089/2022 – designar a Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
LUCIENNE BOUDOUX JATOBÁ DE BARROS, matrícula 0237, para exercer a Função Gratificada de
Gerente de Folha de Pagamento, símbolo TC-FGG, do Departamento de Gestão de Pessoas, a partir
de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 090/2022 – nomear o Analista de Gestão – Área de Administração JOSÉ ANTÔNIO LEITE
GONÇALVES, matrícula 0907, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Administração e
Infraestrutura, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 091/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração JESANA DE SOUZA
ALENCAR DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1238, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Materiais e Patrimônio, símbolo TC-FGG, do Departamento de Administração e Infraestrutura, a partir
de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 092/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Obras Públicas
NELSON BARRETO COUTINHO BEZERRA DE MENEZES, matrícula 0275, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Administração de Imóveis, símbolo TC-FGG, do Departamento de
Administração e Infraestrutura, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 093/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração MARCUS BRUNNO
DE OLIVEIRA CAVALCANTE, matrícula 1276, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Transportes, símbolo TC-FGG, do Departamento de Administração e Infraestrutura, a partir de 1º de
janeiro de 2022.
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Portaria nº 094/2022 – designar o Servidor AUGUSTO CÉZAR DE LIRA, matrícula 0566, para exercer
a Função Gratificada de Gerente de Segurança, símbolo TC-FGG, do Departamento de Administração
e Infraestrutura, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 095/2022 - nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
ANDRÉ RICARDO BATISTA DE BARROS E SILVA, matrícula 0943, para exercer o Cargo em
Comissão de Diretor de Contabilidade e Finanças, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de
2022.
Portaria nº 096/2022 – designar o Analista Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
CARLOS ALBERTO SALES DE ALMEIDA, matrícula 0032, para exercer a Função Gratificada de
Gerente de Controle e Análise Contábeis, símbolo TC-FGG, do Departamento de Contabilidade e
Finanças, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 097/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração CLÁUDIA DE LIRA
ALBUQUERQUE, matrícula 1325, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Execução
Orçamentária, símbolo TC-FGG, do Departamento de Contabilidade e Finanças, a partir de 1º de
janeiro de 2022.
Portaria nº 098/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração CLÁUDIA ÁLVARES
DA SILVA VELLOSO FERREIRA, matrícula 1190, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Tesouraria e Controle Financeiro, símbolo TC-FGG, do Departamento de Contabilidade e Finanças, a
partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 099/2022 - nomear a Analista Administrativo – Área de Biblioteconomia MARIA DO
SOCORRO FELIX, matrícula 1187, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Expediente e
Documentação, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 100/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração SIMONE ROCHA DA
SILVA MACIEL, matrícula 1327, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Documentação e
Memória Institucional, símbolo TC-FGG, do Departamento de Expediente e Documentação, a partir de
1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 101/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração MIRELLA DIAS DE
FRANÇA FERREIRA, matrícula 1249, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Biblioteca,
símbolo TC-FGG, do Departamento de Expediente e Documentação, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 102/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração MARCELO JOSÉ
SILVA MONTEIRO, matrícula 0759, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Protocolo e
Expedição, símbolo TC-FGG, do Departamento de Expediente e Documentação, a partir de 1º de
janeiro de 2022.
Portaria nº 103/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
GEORGE PIERRE DE LIMA SOUZA, matrícula 0318, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor
de Contratações, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 104/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração JACQUELINE
LEOPOLDINA LEMOS DA SILVA, matrícula 1341, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Planejamento das Contratações, símbolo TC-FGG, do Departamento de Contratações, a partir de 1º
de janeiro de 2022.
Portaria nº 105/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração JOSÉ VIEIRA DE
SANTANA, matrícula 0796, para exercer a Função Gratificada de Gerente de Licitações e
Contratações Diretas, símbolo TC-FGG, do Departamento de Contratações, a partir de 1º de janeiro de
2022.
Portaria nº 106/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
OSVALDO GOUVEIA DE OLIVEIRA, matrícula 0247, para exercer a Função Gratificada de Gerente de
Formalização e Acompanhamento Contratual, símbolo TC-FGG, do Departamento de Contratações, a
partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 107/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração THIAGO VALENÇA
PARÍSIO, matrícula 1201, para exercer a Função Gratificada de Agente de Contratação, símbolo TC-
FGA-3, do Departamento de Contratações, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 108/2022 – designar a Analista de Gestão – Área de Administração NELUSKA GUSMÃO
DE MELLO SANTOS, matrícula 0340, para exercer a Função Gratificada de Agente de Contratação,
símbolo TC-FGA-3, do Departamento de Contratações, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 109/2022 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração DIOGO MÁRIO ALVES
FERNANDES, matrícula 1438, para exercer a Função Gratificada de Agente de Contratação, símbolo
TC-FGA-3, do Departamento de Contratações, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 110/2022 - nomear a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação ANA CAROLINA CHAVES MACHADO DE MORAIS, matrícula 1166, para exercer o Cargo em
Comissão de Diretor de Tecnologia da Informação, símbolo TC-CCS-3, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 111/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação JOSÉ ANDRÉ FERNANDES ALBUQUERQUE, matrícula 1319, para exercer a Função
Gratificada de Assessor Técnico do Departamento de Tecnologia da Informação, símbolo TC-FGA-2, a
partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 112/2022 – designar o Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação RICARDO JORGE VERAS BELTRÃO, matrícula 0757, para exercer a Função Gratificada
de Gerente de Infraestrutura de Tecnologia da Informação, símbolo TC-FGG, do Departamento de
Tecnologia da Informação, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 113/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação SÉRGIO ALEXANDRE GUIMARÃES GOMES, matrícula 1334, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Desenvolvimento de Sistemas de Informação, símbolo TC-FGG, do
Departamento de Tecnologia da Informação, a partir de 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 114/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Tecnologia da
Informação FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA , matrícula 1342, para exercer a Função
Gratificada de Gerente de Informação e Apoio Tecnológico, símbolo TC-FGG, do Departamento de
Tecnologia da Informação, a partir de 1º de janeiro de 2022.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 1º de janeiro de 2022.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Portaria nº 115/2022 – exonerar, a pedido, o Servidor ADRIANO SOUZA ARAÚJO, matrícula 1664,
do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete de Conselheiro, símbolo TC-CCS-1, do Gabinete do
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, a partir de 1º de janeiro de 2022. 
Portaria nº 116/2022 – nomear a Servidora KARLA FABIANE SOUTO MAIOR DOS SANTOS,
matrícula 1511, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete de Conselheiro, símbolo
TC-CCS-1, do Gabinete do Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, a partir de 1º de janeiro de
2022. 
Portaria nº 117/2022 – dispensar, a pedido, o Servidor JOSÉ AIRTON PAES DOS SANTOS,
matrícula 0500, da Função Gratificada de Assessor Técnico de Gabinete de Conselheiro, símbolo TC-
FGA-1, do Gabinete do Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, a partir de 1º de janeiro de 2022. 
Portaria nº 118/2022 – dispensar, a pedido, o Analista de Gestão – Área de Administração ALDEMAR
SILVA DOS SANTOS, matrícula 0395, da Função Gratificada de Assessor Técnico de Gabinete de
Conselheiro, símbolo TC-FGA-1, do Gabinete do Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, a partir
de 1º de janeiro de 2022. 
Portaria nº 119/2022 – designar o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
GERMANO JOSÉ DE ABREU DUARTE, matrícula 1229, para exercer a Função Gratificada de
Assessor Técnico de Gabinete de Conselheiro, símbolo TC-FGA-1, do Gabinete do Conselheiro Dirceu
Rodolfo de Melo Júnior, a partir de 1º de janeiro de 2022. 
Portaria nº 120/2022 – designar a Auditora de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas
Públicas MARIA EVANGELINA PESSOA GUERRA, matrícula 1025, para exercer a Função Gratificada
de Assessor Técnico de Gabinete de Conselheiro, símbolo TC-FGA-1, do Gabinete do Conselheiro
Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, a partir de 1º de janeiro de 2022. 
Portaria nº 121/2022 – formalizar o exercício do Servidor JOSÉ AIRTON PAES DOS SANTOS,
matrícula 0500, no Gabinete do Conselheiro Carlos Porto de Barros - GC03, a partir de 3 de janeiro de
2022. 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 1º de janeiro de 2022.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente

Portaria TC/CORG nº 003/2021, 17 de dezembro de 2021 

A Corregedora-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Conselheira Maria
Teresa Caminha Duere, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 106, inciso I, da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (nº 12.600/04, de 14 de junho de 2004), no
regramento contido no art. 193, incs. II e VII, da Lei Estadual nº 6.123/68, c/c o art. 5º, inc. I, do Código
de Ética dos Servidores deste TCE-PE (Portaria TC nº 252/2012),

RESOLVE:

I. Determinar, de acordo com o art. 214 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de
Pernambuco (Lei nº. 6.123/68, de 20 de julho de 1968) c/c o art. 20 e seguintes da Portaria TC nº
477/2015, a instauração de Processo Administrativo para apurar os indícios de desempenho funcional
reputado em desacordo com a qualidade e eficiência, necessárias ou esperadas, descritas nos
documentos protocolizados sob o número 31531/2020 no sistema PETCE, as quais são imputadas ao
servidor JEFFERSON SPINDOLA TAVARES (Mat. 0330), titular do cargo efetivo de Analista de
Controle Externo – Área Auditoria de Contas Públicas.

II. Designar, com fulcro no art. 219 e seus parágrafos do Estatuto antes citado, c/c o art. 2º da Portaria
TC nº 478/2015, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pela Procuradora do
Tribunal de Contas CECÍLIA LOU - mat. 1246, pela Analista de Controle Externo-Contas ADRIANA
PATROCÍNIO DE OLIVEIRA - mat. 0933 e pela Analista de Controle Externo-Contas ANDRÉA PAULA
DE SÁ MIRANDA – mat. 0383, para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao item
precedente.

III. Deliberar que os membros da Comissão deverão dedicar-se prioritariamente aos trabalhos do
presente processo e poderão reportar-se diretamente a todas as unidades organizacionais deste
Tribunal, em diligências necessárias à instrução processual.

MARIA TERESA CAMINHA DUERE
Conselheira CORREGEDORA-GERAL

O Exmo.Sr. Presidente do TCE/PE, no uso de suas atribuições proferiu o seguinte despacho:
Petce 37116 - Marcos Flávio Tenório de Almeida, autorizo. Recife, 03 de janeiro de 2022.

A Sra. Diretora de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria 018/20, proferiu os seguintes despachos: Petce 37114 - Ana Roberta Trigo Machado
Alencar, autorizo;Petce 36936 - Hugo Leonardo Lucena R. de Melo, autorizo;Petce 36974 - Flávio Vila
Nova, autorizo;Petce 37067 - Elizabeth Pimentel Cunha, autorizo;Petce 37139 - Rodrigo de Muta Pinto,
autorizo;Petce 37201 - Patricia Lustosa Ventura Ribeiro, autorizo;Petce 37153 - Adriana Patrícia
Rezende da Silva, autorizo;Petce 37149 - Marcelo Diniz, autorizo; Petce 37131 - Fernando de Arruda
Nunes, autorizo;Petce 37219 - Adriana Dubeux Pacífico Pereira, autorizo;Petce 36700 - Flávia Maria

Despachos
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Carvalho Monteiro, autorizo;Petce 37086 - Cesar MArques Tavares, autorizo;Petce 37069 - Elizabeth
Pimentel Cunha, autorizo;Petce 37318 - Cristiane Guerra de Holanda, autorizo;Petce 36979 - Maria
Teresa Silva de Moura, autorizo;Petce 36697 - Edson Flávio de Almeida Pessoa, autorizo;Petce 36926
- Ana Luisa de Gusmão Furtado, autorizo;Petce 37305 - Nuno José Marques Alves Martins,
autorizo;Petce 37280 - Patrícia Maria Marques C. da Silva, autorizo;Petce 37239 - Emílio Carlos de
Arruda, autorizo;Petce 37400 - Fábio Cesar de Almeida P. de Lyra, autorizo;Petce 37392 - Wandi de
Sá C. de Albuquerque, autorizo;Petce 37332 - Israel Clementino Leite, autorizo;Petce 37464 - Aquiles
Viana Bezerra, autorizo;Petce 37091 - Moisés Zarzar C. de Melo, autorizo;Petce 37449 - Ricardo de
Oliveira Lima, autorizo;Petce 37160 - Marcelo Marques Gueiros, autorizo;Petce 37490 - Sandra
Cristina Neves de Q. Soares,autorizo;Petce 37518 - Danielle Amaral de Paiva, autorizo. Recife, 03 de
janeiro de 2022.

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 20100573-6 (Auditoria Especial Prefeitura
Municipal de Igarassu, Empresa de Urbanização de Igarassu, exercício de - Conselheiro(a)
Relator(a) CARLOS PORTO):
L&A MATERIAIS E SERVICOS(22.082.100/0001-47) LENILDO DE ALCANTARA ALVES DA SILVA
(CPF Nº ***.325.914-**) IZABELLA CARDOSO ALENCAR (OAB PE-21291), sobre o deferimento por
mais 15 dia(s)

2 de Janeiro de 2022

CARLOS PORTO
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 21100874-6 (Prestação de Contas Secretaria
da Fazenda de Pernambuco, Núcleo de Apoio Administrativo - I Região Fiscal, Núcleo de Apoio
Administrativo - Diretoria de Operações Estratégicas, Núcleo de Apoio Administrativo - Ii Região Fiscal,
Núcleo de Apoio Administrativo - Iii Região Fiscal, Núcleo de Apoio Administrativo - Safi, Projeto de
Apoio À Modernização e À Transparência da Gestão Fiscal do Estado de Pernambuco, exercício de
2020 - Conselheiro(a) Relator(a) CARLOS NEVES):
MARIA SALETE DE MELO SCHMIDT(***.760.974-**) , sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

3 de Janeiro de 2022

CARLOS NEVES
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 21100858-8 (Prestação de Contas
Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, exercício de 2020 - Conselheiro(a) Relator(a) RANILSON
RAMOS):
Inacio Manoel do Nascimento(***.825.224-**) Eduardo Henrique Teixeira Neves (OAB PE-30630),
sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

20 de Dezembro de 2021

RANILSON RAMOS
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Ficam notificados(as) os(as) Srs(as).
EDILSON TAVARES DE LIMA (CPF/MF Nº ***.024.474-**), ELAINE CRISTINA SILVA TAVARES
(CPF/MF Nº ***.358.334-**), HELIO DE SOUZA LIMA (CPF/MF Nº ***.249.244-**), IVONALDO
DANTAS DE MEDEIROS (CPF/MF Nº ***.901.214-**), JOSE FILIPE ANGELO OLIVEIRA DE
LUCENA (CPF/MF Nº ***.634.844-**), LUIZ CARLOS DE SOUSA (CPF/MF Nº ***.603.354-**),
MOIZES ANTONIO DA SILVA (CPF/MF Nº ***.061.094-**), RITA DE CASSIA DE ALMEIDA SILVA
(CPF/MF Nº ***.646.914-**), ROBSON DE LIMA ANDRADE (CPF/MF Nº ***.487.784-**),
AGRIPINO PEREIRA DA SILVA JUNIOR (CPF/MF Nº ***.169.104-**), ANDREIA VIRGINIA SILVA
DE MELO (CPF/MF Nº ***.703.914-**) e ROMULO CESAR DA SILVA (CPF/MF Nº ***.509.694-**),
por meio de seu representante legal, JAMERSON LUIGGI VILA NOVA MENDES (OAB/PE nº
37.796), sobre o DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
defesa prévia, por mais 15 (quinze) dias, contados a partir da data desta publicação, requerido
através de documento protocolado em 22/12/2021 (PETCE Nº 37.436/2021 - PETCEWEB Nº
018762), relacionado ao Processo TC nº 2054436-4 (Admissão de Pessoal - Contratação
Temporária - Prefeitura Municipal de Toritama - exercício de 2020 - Relator: Conselheiro Substituto
Marcos Flávio).

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em 29 de dezembro de 2021.

MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA
Conselheiro Substituto (Relator)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo de Licitação: TC nº 59/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 22/2021
Objeto: Aquisição de fardamento militar para a Gerência de Segurança do TCE-PE.
Examinados os autos do Processo de Licitação acima, verifiquei a conformidade de todos os atos
praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Portaria T.C. nº 411/2011, de 25 de
novembro de 2011, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93.
Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, HOMOLOGO o presente processo,
para que produza seus efeitos jurídicos em favor das empresas VIEIRA E GOIS COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI (CNPJ: nº 26.958.780/0001-70), para o lote 1, pelo valor total de R$ 27.526,45
(vinte e sete mil quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos) e MERCONSUMO LTDA
- ME (CNPJ: nº 05.215.437/0001-66), para o lote 2, pelo valor total de R$12.902,00 (doze mil
novecentos e dois reais).

Recife, 17 de dezembro de 2021.

Ulysses José Beltrão Magalhães
Diretor-Geral

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo de Licitação: TC nº 79/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 30/2021
Objeto: Aquisição de licenças de software Microsoft Windows Server 2022
Examinados os autos do Processo de Licitação acima, verifiquei a conformidade de todos os atos
praticados, estando, pois, o procedimento de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Portaria T.C. nº 411/2011, de 25 de
novembro de 2011, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93.
Com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, HOMOLOGO o presente processo,
para que produza seus efeitos jurídicos em favor das empresas TELEFONICA BRASIL S.A. (CNPJ nº
02.558.157/0135-74), para o item 01, pelo valor total de R$ 298.238,00 (duzentos e noventa e oito mil
duzentos e trinta e oito reais) e BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ nº 57.142.978/0001-
05), para o item 02, pelo valor total de R$ 103.776,50 (cento e três mil setecentos e setenta e seis reais
e cinquenta centavos).

Recife, 22 de dezembro de 2021.

Ulysses José Beltrão Magalhães
Diretor-Geral

TIPO: EXTRATO DE CONTRATO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATO TC Nº 033/2021. Processo licitatório nº 87/2021 - Inexigibilidade nº 53/2021. Objeto:
Prestação de serviços de subscrição, suporte técnico especializado, monitoramento e gerenciamento
de plataforma de Processo Eletrônico do TCE-PE. Contratada: INFOX TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ nº 15.123.946/0001-12. Valor: R$577.800,00. Vigência: de 27/12/2021
a 27/12/2022.

Recife-PE, 23/12/2022.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Presidente

(*) (**)

TIPO: EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TC Nº 034/2018. Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses do
prazo de vigência do Contrato TC nº 034/2018, referente à prestação de serviços de manutenção
corretiva, atualização de versões e suporte técnico do software Pergamum para gestão do acervo
bibliográfico e documental do TCE/PE. Contratada: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA -
APC - CNPJ nº 76.659.820/0001-51. Valor acrescido: R$6.390,12. Vigência: de 07/01/2022 a
07/01/2023.

Recife-PE, 28/12/2021.

ULYSSES JOSÉ BELTRÃO MAGALHÃES
Diretor Geral

(*) (**)

Licitações, Contratos e Convênios

Notificações
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TIPO: CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO TC Nº 5/2021. Objeto: Adesão da CONSIGNATÁRIA ao Sistema de Controle de Consignações denominado TCE-PE Consig para concessão
de empréstimos sob garantia de consignação em folha de pagamento aos servidores do TCE-PE.. Consignatária: BRB BANCO DE BRASILIA S.A. - CNPJ nº 00.000.208/0001-00. Valor: R$0,00. Vigência:
de 21/12/2021 a 21/12/2026.

Recife-PE, 21/12/2021.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Presidente

(*) (**) (***)

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2057830-1 
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 16/12/2021 
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA
INTERESSADO: SEBASTIÃO DIAS FILHO
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 2118 /2021

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. FUNDAMENTAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LRF. AUSÊNCIA DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA.
CONTRATAÇÃO DE PSF.
1. Atos de admissão de pessoal. Contratações temporárias. Não se pode caracterizar como excepcional o interesse público de um serviço cuja necessidade é permanente e
definitiva.
2. Contratar pessoal sem prévia seleção pública, fere os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, eficiência, moralidade administrativa e publicidade

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2057830-1, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria;
CONSIDERANDO a ausência de seleção simplificada;
CONSIDERANDO a ausência de fundamentação fática com a necessidade excepcional;
CONSIDERANDO a impossibilidade de contratar para o PSF;
CONSIDERANDO a contratação de pessoal destinado a funções típicas de cargos providos por comissão;
CONSIDERANDO a extrapolação dos limites prudenciais impostos pela LRF para a contratação de pessoal;
CONSIDERANDO as contratações que ocorreram após o início da Pandemia de Covid-19;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos III, VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/04 – Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
Em julgar LEGAIS as admissões listadas no Anexo I, concedendo-lhes o registro, e ILEGAIS as listadas nos Anexos II, III e IV, negando-lhes o registro.
Outrossim, aplicar, nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei Estadual nº 12.600/04, ao Sr. Sebastião Dias Filho, multa no valor de R$ 4.573,25, em razão das irregularidades discriminadas nos considerandos,
que corresponde ao valor de 5% (cinco por cento) do limite devidamente corrigido até o mês de dezembro de 2021, que deve ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado deste Acórdão,
ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet desta Corte de Contas (www.tce.pe.gov.br). 

Recife, 17 de dezembro de 2021.
Conselheiro Marcos Loreto – Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Adriano Cisneiros – Relator 
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos – Procurador 

ANEXO I

NOME FUNÇÃO DATA INICIAL DATA FINAL
AILTON CORDEIRO DE SOUZA AGENTE DE TRÂNSITO 01/04/2020 01/12/2020
ANTONIO MARCOS MARTINS VIGIA 02/04/2020 Não informada
BRUNO VERAS PEREIRA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 02/04/2020 Não informada
CARLOS ANDRE FARIAS SIQUEIRA AGENTE DE DEFESA CIVIL 01/04/2020 01/04/2020
CARMEM LIDIA OLIVEIRA ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/04/2020 Não informada
CLEIDE MARIA GOMES XAVIER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/04/2020 Não informada
DAYSE RAYZA SOARES ROCHA ENFERMEIRO 01/04/2020 Não informada
ELEIDE VALQUIRIA SOARES SILVA CLEMENTE PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 01/04/2020 02/06/2020
ELUIZY TEREZINHA DA ROCHA VITORINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/04/2020 01/08/2020
GILVANEY ALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA CATEGORIA D 01/04/2020 01/12/2020
GIZELIA LUSTOSA BRITO AUXILIAR DE CRECHE 01/04/2020 01/09/2020
FABIANO CAVALCANTE DA SILVA VIGIA 01/04/2020 01/12/2020
JANE ERICA BRITO SANTOS DE ARAUJO SILVA PROFESSOR I 01/04/2020 25/08/2020
JOAO VITOR DE MOURA AGENTE DE DEFESA CIVIL 01/04/2020 01/12/2020
JOSE CLAUDIO SILVA FERREIRA AGENTE DE TRÂNSITO 01/04/2020 01/12/2020
JOSE DE CALDAS SOUZA ESCRITURÁRIO 01/04/2020 01/05/2020
JOSE LUCAS SOARES FERREIRA DENTISTA 01/04/2020 Não informada
JOSE WELLINGTON DA SILVA BRITO AGENTE DE DEFESA CIVIL 01/04/2020 01/12/2020
JOSEFA PATRICIA PEREIRA DE MORAIS PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 01/04/2020 19/06/2020
JOSUEL DOS SANTOS PEREIRA MOTORISTA 02/04/2020 01/05/2020
MARIA EDUARDA FERREIRA DA SILVA RECEPCIONISTA 02/04/2020 31/12/2020
MARIA GEOCASTRA DA SILVA PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/04/2020 01/05/2020
MARIA LOURRANNY CORDEIRO DOS SANTOS PSICÓLOGO PREV 22/04/2020 20/08/2020
MARICELIA FURTUNATO ALVES PROFESSOR I 01/04/2020 19/10/2020
MICHELLINE NUNES ALVES DE SOUSA GALDINO MÉDICO 02/04/2020 31/12/2020
NUBIA LIMA DE ESPINDOLA BRITO PROFESSOR I 01/04/2020 01/08/2020
PAMMALA MAYARA DA ROCHA SOARES E SA MELO ASSISTENTE JURÍDICA PREVIDENCIÁRIA 01/04/2020 01/08/2020
RODRIGO PALMEIRA DA SILVA AGENTE DE TRÂNSITO 01/04/2020 14/07/2020

Acórdão
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VALDINEIDE DE FRANCA COSTA OFICINEIRO 01/04/2020 31/12/2020
VITOR EMANUEL BRITTO OLEGARIO DE MORAIS AGENTE DE DEFESA CIVIL 01/04/2020 01/12/2020
VIVIANNE CAVALCANTI DE SOUZA ALVES PROFESSOR I 01/04/2020 31/12/2020
WAGNER DE SOUZA LOPES AGENTE DE TRÂNSITO 01/04/2020 14/07/2020

ANEXO II

NOME FUNÇÃO DATA INICIAL DATA FINAL
EDILENE DE OLIVEIRA SILVA SOARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/01/2020 01/12/2020
ELIZABETE LUIZ ANGELOS DA SILVA MOURA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/01/2020 09/12/2020
LINDINALVA SIONE DOS SANTOS SANTANA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/01/2020 31/12/2020
MARIA ROSANA FREIRE DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/01/2020 05/07/2020
RUBENS DE ASSUNCAO FEITOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/01/2020 31/12/2020
SELMA VERAS CAVALCANTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/01/2020 09/12/2020

ANEXO III

NOME FUNÇÃO DATA INICIAL DATA FINAL
ADRIANO FRANCISCO DOS SANTOS MOTORISTA 02/01/2020 31/12/2020
AILTO FAUSTINO DE OLIVEIRA VIGIA 02/01/2020 Não informada
AILTON RODRIGUES DA SILVA MOTORISTA CATEGORIA D 10/02/2020 15/04/2020
ALANA PAULA SOARES VASCONCELOS PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
ALEX ALVES SEVERO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 Não informada
ALEX PEDRO CAETANO DA SILVA AGENTE DE TRÂNSITO 02/01/2020 Não informada
ALINE CYBELLE VERAS MENEZES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
ALINE MARIA MORAIS VERAS DE MELO ASSISTENTE SOCIAL 03/02/2020 Não informada
ALIS DE LIMA MIRON CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 Não informada
AMANDA DA ROCHA BESERRA FISIOTERAPEUTA 02/01/2020 Não informada
AMANDA MAYARA FERREIRA MELO ENFERMEIRO 02/01/2020 Não informada
AMAURI FIRMINO DOS SANTOS MOTORISTA 02/01/2020 Não informada
ANA CRISTINA GOMES CORDEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03/02/2020 Não informada
ANA LUCIA RUFINO DE LUCENA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 Não informada
ANA MARIA ANDRADE DA SILVA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
ANA PAULA LIMA DA SILVA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
ANDERSON RIBEIRO CORREIA DE LIMA AUXILIAR DE VIDEOMONITORAMENTO 03/02/2020 01/12/2020
ANDRE NOGUEIRA CORDEIRO SUPERVISOR PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 05/01/2020 Não informada
ANDRESA DOS SANTOS BARROS EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
ANDRESA PACIFICO LIMEIRA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
ANNA CELIA SANTOS CASTRO EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 05/08/2020
ANTONIO IVANILDO DE BRITO CINEGRAFISTA 03/02/2020 Não informada
ANTONIO PEREIRA BARBOSA PIRES DENTISTA 02/01/2020 Não informada
ANTONIO PEREIRA SOARES PSICÓLOGO DO CRAS 03/02/2020 Não informada
ARISTOTELES ALLAN MARQUES BARBOSA ADVOGADO 02/01/2020 14/08/2020
AUDINETE LEITE SILVA AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 15/04/2020
BIANCA SANTOS TAVARES GALDINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 Não informada
BRUNA DINIZ OLIVEIRA ENFERMEIRO 02/01/2020 01/04/2020
BRUNA VIEIRA DA SILVA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE SALES INSPETOR DO SCFV 03/02/2020 Não informada
CECILIA BERTO CORDEIRO MAMEDES ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 03/02/2020 02/12/2020
CELDA DA SILVA SALVINO ALVES CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 Não informada
CICERO ANTONIO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/03/2020 01/05/2020
CICERO EMANOEL MASCENA NOGUEIRA ADVOGADO 02/01/2020 Não informada
CINTHIA LIZIANNE DA SILVA COSTA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
CLAUDIA CRISTINA GARCIA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 09/03/2020 08/07/2020
CLAUDIA CRISTINA GARCIA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 09/03/2020
CLAUDIANA DE SALES CAVALCANTE DA SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
CLAUDIANA FERNANDES DA SILVA OFICINEIRO 02/03/2020 Não informada
CLAUDIANO CORDEIRO DA SILVA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 Não informada
CLECIA GOUVEIA DA SILVA OLIVEIRA TÉCNICA DE SAÚDE BUCAL 02/01/2020 Não informada
CLECIANA BATISTA DOS SANTOS CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 01/03/2020
CLECIANA BATISTA DOS SANTOS CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 01/03/2020 15/04/2020
CLECIVANIA FEITOSA DA SILVA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 01/05/2020
CRISTIANE BRAZ DE MORAIS BELO RECEPCIONISTA 02/01/2020 01/12/2020
CRISTIANNE DOMINGOS FEITOSA RECEPCIONISTA 02/01/2020 Não informada
DAIRIS GISELY CALDEIRA FABRICIO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
DAMIAO GILVAN FERREIRA SIQUEIRA ENFERMEIRO 02/01/2020 Não informada
DAMIAO NOGUEIRA DE FREITAS MOTORISTA 03/02/2020 Não informada
DANIEL CHAGAS SAMPAIO ENGENHEIRO CIVIL 02/01/2020 Não informada
DANIELA FERNANDA SILVA DE MENEZES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 18/12/2020
DANIELA RUBIA BEZERRA DE SOUZA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
DANIELA SOUZA MARQUES PSICÓLOGO 02/01/2020 Não informada
DANIELLA RODRIGUES DE ALMEIDA ENFERMEIRO 02/01/2020 21/05/2020
DANIELY NICACIO NERES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 Não informada
DANILO FRAGOSO ZEZINHO PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 Não informada
DANUBIA BATISTA MARTINS PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
DARLA SHIRLEY FERREIRA DE BRITO PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
DAYSE RAYZA SOARES ROCHA SOCORRISTA 03/02/2020 01/04/2020
DEBORA BEZERRA BARROS DENTISTA 02/01/2020 Não informada
DENIZIA CARLA SOUZA VIEIRA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
DERBORA BRITO MOTA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
DHAYANE SOARES SILVA DENTISTA 02/01/2020 Não informada
DIEGO MARCELO QUEIROZ ALMEIDA OFICINEIRO A DO PETI 03/02/2020 Não informada
EDEVAN SOARES DE MORAIS TÉCNICO MANUTENÇÃO DE SINAL TELEVISÃO 03/02/2020 01/12/2020
EDICACIA DA SILVA BRITO SOUZA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
EDILEUSA VENCESLAU DE OLIVEIRA SANTOS MERENDEIRA 03/02/2020 Não informada
EDILMA QUEIROZ ALMEIDA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
EDISON CARLOS PAZ RODRIGUES MOTORISTA 03/02/2020 Não informada
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EDITE MARIA GOMES MACIEL MERENDEIRA 03/02/2020 Não informada
EDNA DE LIMA FERREIRA MERENDEIRA 03/02/2020 Não informada
EDNA MARIA QUEIROZ ALMEIDA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 Não informada
EDNA REJANE SOARES BARROS DIGITADOR 02/01/2020 01/10/2020
EDUARDO DO AMARAL MORAIS MOTORISTA 02/01/2020 Não informada
EDVANIA DE SOUSA CORDEIRO FERREIRA PROFESSOR I 02/03/2020 Não informada
EDVANIA QUEIROZ NOGUEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 Não informada
ELAINE FERREIRA ALVES AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 15/04/2020
ELANE MICHELE DA SILVA MORAIS LOPES PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 Não informada
ELEIDE VALQUIRIA SOARES SILVA CLEMENTE PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 01/04/2020
ELENICE BARBOSA DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
ELIANA GOVEIA SANTOS SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
ELIANAI ALVES DA SILVA AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 15/04/2020
ELIANE ALVES SANTOS PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
ELIANE MARIA CAVALCANTE COZINHEIRO A 03/02/2020 Não informada
ELIENE KARLA FEITOSA MARTINS BRITO ENFERMEIRO 02/01/2020 Não informada
ELISVANIA COSTA BRITO SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 18/12/2020
ELIZANGELA RODRIGUES DE LIMA SANTOS RECEPCIONISTA 02/01/2020 Não informada
ELUIZY TEREZINHA DA ROCHA VITORINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03/02/2020 01/04/2020
ELVIRA FERNANDA LEITE CORDEIRO BARROS PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 Não informada
ELZA BERNARDO RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 Não informada
EMANUELA DOS SANTOS CORDEIRO AMARAL AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 02/01/2020 Não informada
EMERSON JOSE SANTOS FIRMINO FISIOTERAPEUTA 02/01/2020 Não informada
EMYLLE SABRINA TAVARES DE ALMEIDA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
ENIO RENATO DE OLIVEIRA RODRIGUES FOTOGRAFA 06/01/2020 Não informada
ENNIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA PROFESSOR 02/03/2020 Não informada
ERICLECIO DA SILVA SANTOS AUXILIAR DE MERENDA 03/02/2020 30/04/2020
ESIO OLIVEIRA AMARAL MOTORISTA 02/01/2020 02/03/2020
EUSEBIO DA GRACA LIRA PORTEIRO 03/02/2020 01/09/2020
FABIANA ALVES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
FABIANA CARLA CARVALHO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 Não informada
FERNANDA KELLY DE SIQUEIRA SALVADOR SOCORRISTA 03/02/2020 Não informada
FERNANDA MORATO DE LIMA SOUZA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
FERNANDA PEREIRA DE LIMA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
FLAVIA SUENIA BRITO NOGUEIRA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 02/03/2020 Não informada
FLAVIO ALVES MARTINS DIGITADOR 05/02/2020 01/12/2020
FRANCIKELE RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
FRANCINI SARINHO VERAS MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 18/12/2020
FRANCISCO SOARES BELARMINO MOTORISTA 02/01/2020 Não informada
FRANCISCO VITOR MONTEIRO DA SILVA MOTORISTA 02/01/2020 14/08/2020
FRANKLIN CORDEIRO DE OLIVEIRA VIGIA 02/03/2020 31/12/2020
GEANY OLIVEIRA BATISTA DE MELO E SOUSA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
GEISA DE SOUZA LUSTOSA EDUCADORA SOCIAL 19/02/2020 Não informada
GENILDO ALCANTARA DE BRITO MOTORISTA CATEGORIA D 10/02/2020 15/04/2020
GERALDO FAUSTINO DE SOUSA MOTORISTA CATEGORIA D 10/02/2020 15/04/2020
GERTRUDES AMANCIO DE SOUSA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 Não informada
GILBERLANIA FERREIRA DA SILVA SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 Não informada
GILVANEIDE SABINO DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 03/02/2020 15/04/2020
GILVANEY ALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA CATEGORIA D 02/03/2020 01/04/2020
GIRLAINDE DE MELO GALVAO PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
GIRLENE BARBOSA DA SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
GIRLENE JACINTO QUEIROZ MERENDEIRA 03/02/2020 15/04/2020
GISELLE DA SILVA BEZERRA CORDEIRO CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 02/03/2020 Não informada
GIZELDA FEITOSA DE ARAUJO DIGITADOR 03/02/2020 Não informada
GIZELIA LUSTOSA BRITO AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 01/04/2020
GIZELIA MARIA BARBOSA ARAUJO AUXILIAR SAÚDE BUCAL 02/01/2020 Não informada
GIZONEIDE SALUSTIANO DE VASCONCELOS AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 15/04/2020
GLEIDE ELMANA AMARAL NUNES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
GUSTAVO MATHEUS DA SILVA FREITAS AUXILIAR DE VIDEOMONITORAMENTO 03/02/2020 Não informada
GUSTAVO SILVA MARQUES FERREIRA MÉDICO VETERINÁRIO 02/01/2020 01/10/2020
HENRIQUE ROCHA LIRA ESCRITURÁRIO 10/02/2020 Não informada
HERCULES ROCHA MARQUES FONOAUDIÓLOGA 02/03/2020 15/04/2020
HERTA MARIA ALVES FERNANDES SOBRAL PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
HILARY APARECIDA MATOS PEREIRA TÉCNICA DE SAÚDE BUCAL 02/01/2020 Não informada
HILDO RICARDO LIMA BEZERRA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 Não informada
IALLE MANOELA ALMEIDA DA SILVA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 Não informada
ILSON BATISTA BORGES JUNIOR ENGENHEIRO CIVIL 02/01/2020 Não informada
IRANILDO ALVES SANTOS SOCORRISTA 02/01/2020 Não informada
ISABELA CRISTINA UMBELINO CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 Não informada
IVONE DOS SANTOS LUCIO AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 15/04/2020
JACILENE PEREIRA DE SOUZA BEZERRA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
JACY MARIA GOES GUEDES DE MELO JORNALISTA 03/02/2020 Não informada
JAILMA RAMOS DE CALDAS FEITOSA PROFESSOR I 10/02/2020 09/12/2020
JAIR JOSE DA SILVA LEANDRO MOTORISTA 02/01/2020 Não informada
JAMESSON VERAS DE JESUS AUXILIAR DE VIDEOMONITORAMENTO 03/02/2020 Não informada
JAMYSON DA SILVA GOMES SOCORRISTA 02/01/2020 01/12/2020
JANAINA DA CONCEICAO SILVA DIGITADOR 02/01/2020 27/07/2020
JANE ERICA BRITO SANTOS DE ARAUJO SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 01/04/2020
JANEIDE SOARES ALVES MERENDEIRA 03/02/2020 01/05/2020
JANICLEIDE TORRES MARQUES EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
JESSIKA MAYARA FERREIRA DA ROCHA NUTRICIONISTA 02/01/2020 01/09/2020
JOABIA KELY BRITO DE VASCONCELOS RODRIGGUES SILVA PROFESSOR I 09/03/2020 01/04/2020
JOANA DARKE CARVALHO PEREIRA BIOMÉDICO 02/01/2020 Não informada
JOAO VITOR FERREIRA LAURINDO MOTORISTA 03/02/2020 Não informada
JOELMA APARECIDA GREGORIO MORAIS DE LIMA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
JOSE ADAILTON FERREIRA DE CARVALHO PORTEIRO 03/02/2020 15/04/2020
JOSE ADEYLTON DE SOUSA FARIAS ADVOGADO DO CREAS 03/02/2020 Não informada
JOSE ANCHIETA BENTO DA SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
JOSE ANTONIO GOES GUEDES DE MELO PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 Não informada
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JOSE ARMANDO BRITO OLIVEIRA MOTORISTA CATEGORIA D 03/02/2020 01/05/2020
JOSE BARTOLOMEU SIQUEIRA TAVARES OFICINEIRO DO SCFV 03/02/2020 Não informada
JOSE BATISTA DE OLIVEIRA VIGIA 02/01/2020 Não informada
JOSE BRUNO MENDES NOGUEIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 02/01/2020 Não informada
JOSE CLAUDEVAN LOPES SOUSA DIGITADOR 02/01/2020 01/10/2020
JOSE DOUGLAS DA GRACA SILVA MOTORISTA 02/01/2020 03/11/2020
JOSE ELTON DO NASCIMENTO GUEDES OPERADOR DE PÁ MECÂNICA 05/02/2020 Não informada
JOSE FURTUNATO ALVES MOTORISTA CATEGORIA D 10/02/2020 15/04/2020
JOSE IAGO SIMOES FERREIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL 02/01/2020 Não informada
JOSE IODEVAN RAMOS DA SILVA MOTORISTA CATEGORIA D 03/02/2020 15/04/2020
JOSE IVAN MARTINS SOUZA MOTORISTA DO CAMINHÃO PIPA 05/02/2020 01/12/2020
JOSE JAILSON BARROS DO NASCIMENTO MOTORISTA 02/01/2020 Não informada
JOSE JUSCLEITON DOS SANTOS FRAGOSO MOTORISTA CATEGORIA D 10/02/2020 01/11/2020
JOSE LUCAS SOARES FERREIRA DENTISTA 03/02/2020 01/04/2020
JOSE LUCIANO DOS SANTOS MOTORISTA 02/01/2020 Não informada
JOSE NEIDSON DE BRITO SILVA SOCORRISTA 02/01/2020 Não informada
JOSE PEDRO DO NASCIMENTO NETO PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 01/03/2020
JOSE PEDRO DO NASCIMENTO NETO PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 01/03/2020 Não informada
JOSE ROBERTO FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 Não informada
JOSE SEVERINO FERREIRA DE PAULA ELETRICISTA 02/03/2020 15/08/2020
JOSE VALDEIR FERREIRA DOS SANTOS PORTEIRO 03/02/2020 15/04/2020
JOSEFA PATRICIA PEREIRA DE MORAIS PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 01/04/2020
JOSELITO RODRIGUES DE SOUZA VIGIA 02/01/2020 Não informada
JOSENEIDE DO CARMO SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 01/12/2020
JOSETE GOMES DA CRUZ OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA 05/02/2020 01/12/2020
JOSILEIDE SOARES DE BRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03/02/2020 Não informada
JOSINEIDE LOPES NICASSIO SILVA MERENDEIRA 03/02/2020 Não informada
JOSIVANIA ALENCAR DE QUEIROZ PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 Não informada
JUCICLEIDE OLIVEIRA DE SIQUEIRA DIGITADOR 03/02/2020 Não informada
JULIANA ARAUJO DA SILVA BRITO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 Não informada
JULIANA DA SILVA MORAIS DIGITADOR 02/01/2020 01/10/2020
JULIO CESAR NASCIMENTO DA SILVA SOUSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 03/02/2020 01/06/2020
JURANDIR NOGUEIRA SALES VIGIA 03/02/2020 Não informada
KALLYNE ROCHA BARBOSA RECEPCIONISTA 02/01/2020 Não informada
KALYNE DA SILVA VERAS DIGITADOR 03/02/2020 Não informada
KALYNNE GOMES DE LIMA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 03/02/2020 01/06/2020
KATARINY DE VERAS BRITO ENFERMEIRO 03/02/2020 01/09/2020
KELLY ERYKA VERAS DA SILVA RECEPCIONISTA 02/01/2020 Não informada
KELLY SANTOS VIANA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 01/05/2020
KETLLYN CARMELITA DA COSTA VIANA SILVA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
LAERCIO BEZERRA SILVA PORTEIRO 03/02/2020 31/05/2020
LAIS DOS SANTOS LEITE PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
LEIDIANA FREITAS DE OLIVEIRA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
LEIDIANE DA SILVA LIMA SOARES CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 Não informada
LETICIA ARCELINO BEZERRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 Não informada
LIANA KARLA SIMOES DE SIQUEIRA NUNES PSICÓLOGO DO CAPS 02/01/2020 Não informada
LIDIANE KELLYE DA SILVA CORDEIRO BRITO PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
LIGIA GODE BERNARDINO FREITAS AUXILIAR SAÚDE BUCAL 02/01/2020 31/12/2020
LISANDRA ANGELA DA SILVA PALMEIRA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
LIVIA RISIANE DA SILVA VERAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 03/02/2020 01/06/2020
LUCAS JOSE CORDEIRO SOARES PSICÓLOGO 03/02/2020 31/12/2020
LUCAS LEANDRO BARBOZA TORRES AUXILIAR DE VIDEOMONITORAMENTO 03/02/2020 01/12/2020
LUCELIA MARIA DE SOUSA CARVALHO AGUIAR CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
LUCENILDA FAUSTO DE MORAIS BEZERRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10/02/2020 01/05/2020
LUCIANA CELLY SANTOS SOUSA INTERPRETE DE LIBRAS 02/03/2020 15/04/2020
LUCIANA KARLA CORDEIRO PIRES EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 31/12/2020
LUCIANO ROCHA DE SIQUEIRA MOTORISTA CATEGORIA D 10/02/2020 31/12/2020
LUCIETE GOMES DE ASSUNCAO AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 05/05/2020
LUCIVANIA BEZERRA DE LIMA MIRON AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
MACILENE RAMALHO FERREIRA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 01/03/2020
MACILENE RAMALHO FERREIRA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 01/03/2020 31/12/2020
MANOEL FLORIANO PATRICIO JUNIOR VIGIA 05/02/2020 01/12/2020
MANOEL JOSE SIQUEIRA NASCIMENTO DIGITADOR 03/02/2020 31/12/2020
MANOEL SOUSA DA SILVA MOTORISTA CATEGORIA D 10/02/2020 15/04/2020
MARCIA DE SOUZA PATRICIO ASSISTENTE SOCIAL 02/01/2020 31/12/2020
MARCIO VINICIUS PEREIRA LOPES MASCENA PIRES ADVOGADO 02/01/2020 31/12/2020
MARCOS ANTONIO RAMOS VIGIA 02/03/2020 31/12/2020
MARCOS VINICIOS ROCHA E SILVA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
MARIA ADRIANA DO NASCIMENTO FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
MARIA AIZIANE DE FREITAS CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 02/03/2020 31/12/2020
MARIA AMELIA DA ROCHA BESERRA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
MARIA ANEILZA DO NASCIMENTO LIMA MARQUES ESCRITURÁRIO 03/02/2020 09/12/2020
MARIA APARECIDA NOBRE DO NASCIMENTO AMARAL AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 31/12/2020
MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ESCRITURÁRIO 03/02/2020 01/12/2020
MARIA AUZENI BEZERRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 31/12/2020
MARIA BERNADETE NOGUEIRA FAUSTINO RECEPCIONISTA 02/01/2020 31/12/2020
MARIA CECILIA SANTOS FEITOSA ESCRITURÁRIO 03/02/2020 01/12/2020
MARIA CLEONICE DE BRITO CARVALHO PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA MERENDEIRA 03/02/2020 31/12/2020
MARIA DA GUIA DE MORAIS PEREIRA COSTA ESCRITURÁRIO 03/02/2020 31/12/2020
MARIA DALVA FERREIRA DA SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
MARIA DAMIANA TAVARES DE MELO VITORINO PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
MARIA DAS DORES LIMA DO AMARAL SIQUEIRA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
MARIA DAS GRACAS NUNES BEZERRA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
MARIA DE LOURDES DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 03/02/2020 01/06/2020
MARIA DE LOURDES DA SILVA FERREIRA COPEIRO 02/01/2020 31/12/2020
MARIA DE LOURDES DE SOUZA FERRAZ ENFERMEIRO 02/01/2020 Não informada
MARIA DE LOURDES FERREIRA AMANCIO LOPES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 01/05/2020
MARIA DE LOURDES QUEIROZ PIRES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 18/12/2020
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MARIA DE LOURDES SANTOS BEZERRA SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
MARIA DIELLY NOGUEIRA LEITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 31/12/2020
MARIA DO SOCORRO GOMES DE OLIVEIRA MERENDEIRA 03/02/2020 15/04/2020
MARIA DO SOCORRO SOUZA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
MARIA DO SOCORRO TAVARES FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 31/12/2020
MARIA EDUARDA ALVES ROCHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 01/12/2020
MARIA ELAINE DE SOUSA SILVA AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 31/12/2020
MARIA ELAINE MONTEIRO BRASILIANO ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 03/02/2020 01/09/2020
MARIA ELISABETHE LIMA LOPES ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 03/02/2020 01/06/2020
MARIA EMILIENE DOS SANTOS MARTINS PSICÓLOGO A DO CREAS 03/02/2020 31/12/2020
MARIA GABRIELLA CARVALHO SIQUEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 03/02/2020 15/04/2020
MARIA GENICLECIA MARTINS DA SILVA NASCIMENTO DIGITADOR 02/01/2020 01/10/2020
MARIA HELENA GONCALVES FERREIRA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
MARIA HILDA PEREIRA BESERRA AMARAL MERENDEIRA 03/02/2020 15/04/2020
MARIA IOLANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
MARIA JOSE ALEIXO MONTEIRO LEITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
MARIA JOSE QUEIROZ PEIXE FIRMINO RECEPCIONISTA 02/01/2020 31/12/2020
MARIA JOSELMA PROFIRIO MASCENA SANTOS EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 31/12/2020
MARIA JULLYANA PEREIRA LIMA FISIOTERAPEUTA 02/01/2020 31/12/2020
MARIA LOURRANNY CORDEIRO DOS SANTOS PSICÓLOGO 03/02/2020 22/04/2020
MARIA LUCIETE GALVAO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
MARIA LUSIANA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
MARIA MADALENA GALDINO PANTALEAO CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
MARIA OZANA DA SILVA COPEIRO 02/01/2020 31/12/2020
MARIA RENATA NASCIMENTO SANTOS CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
MARIA SALETE NOBRE DE SIQUEIRA ASSISTENTE SOCIAL DO CRAS 03/02/2020 31/12/2020
MARIA SILVANIA PEREIRA LIMA OFICINEIRO 03/02/2020 31/12/2020
MARIA SINEIDE DIAS SANTOS RECEPCIONISTA 02/01/2020 31/12/2020
MARIA SOLANGE NOGUEIRA DA GRAÇA PASSOS HONORATO PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
MARIA VERONEIDE BATISTA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
MARIA VERONICA SOARES PALMEIRA MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 18/12/2020
MARIA VITORIA DA SILVA PESSOA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 31/12/2020
MARIANA LIMA GOMES ENFERMEIRO 02/01/2020 31/12/2020
MARIANA THAIS DA SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 Não informada
MARIANNE MORAIS VERAS DE MELO PSICÓLOGO 10/02/2020 31/12/2020
MARICELIA FURTUNATO ALVES PROFESSOR I 10/02/2020 01/04/2020
MARILENE DA SILVA DIAS ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
MARILZA DOS SANTOS TENORIO CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
MARINALVA ALMEIDA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 31/12/2020
MARINALVA MORAIS BEZERRA BENIZ DIGITADOR 02/01/2020 01/10/2020
MARLUCE GONCALVES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 31/12/2020
MAYARA ALMEIDA SOUZA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
MAYARA PONTES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 Não informada
MICHELE ROMANA DA SILVA BARBOSA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
MIKAELLY FERREIRA XAVIER CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
MILENA RAIANY VERAS MORATO PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
MIRELLE MIRTTS SILVA SOARES CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
MIRLANIA GODE BERNARDINO MOURA MERENDEIRA 03/02/2020 31/12/2020
MONICA EDILA SILVA DOS ANJOS AUXILIAR DE CRECHE 01/03/2020 31/12/2020
MONICA EDILA SILVA DOS ANJOS PROFESSOR I 10/02/2020 01/03/2020
MONICA SIQUEIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/03/2020 01/05/2020
NAPOLEAO MANOEL FILHO ADVOGADO 02/01/2020 31/12/2020
NARA VERONICA XAVIER DA ROCHA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
NAYARA LIMA MARQUES ENFERMEIRO 02/01/2020 31/12/2020
NECY SIQUEIRA MARQUES PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
NEIRIVAN FERREIRA DE ALMEIDA MOTORISTA CATEGORIA D 02/03/2020 01/12/2020
NOBERTO BEZERRA DOS SANTOS VIGIA 02/01/2020 31/12/2020
NUBIA LIMA DE ESPINDOLA BRITO PROFESSOR I 10/02/2020 01/04/2020
NUCLECIA MIRTES DE MELO SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
OTON PAULO DE JESUS CORREIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 31/12/2020
PATRICIA DA SILVA LOPES TÉCNICO EM RADIOLOGIA 02/01/2020 31/12/2020
PAULA BEZERRA DA COSTA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 Não informada
PAULA THAIS GOMES FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 18/12/2020
PAULO ARISTIDES DA SILVA OPERADOR DE MOTO NIVELADORA 05/02/2020 01/12/2020
PEDRINA CARLA DA SILVA LEITE BIOMÉDICO 02/01/2020 31/12/2020
QUITERIA BEZERRA DA ROCHA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
RAI DA SILVA SIQUEIRA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
REBECA RAFFAELLI BANDEIRA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 18/12/2020
REGIA SATURNINA SOARES SOUZA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
REGINA MAYANE MORAIS MORATO SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
RENAIDE MORAES DE SOUZA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
RICARDO AGUIAR DE CARVALHO SILVA JUNIOR MOTORISTA CATEGORIA D 03/02/2020 31/12/2020
RICARDO DE SIQUEIRA SILVA VIGIA 02/01/2020 31/12/2020
RIDAILDA SOARES DE MOURA BATISTA CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
RITA DE CASSIA VIANA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/03/2020 07/04/2020
RIZONEIDE ALMEIDA DA SILVA BRITO PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
ROBSON RICARDO DA SILVA ANGELO DE ASSUNCAO RECEPCIONISTA 02/01/2020 18/12/2020
RONALDO GOMES DE ASSUNCAO VIGIA 02/01/2020 31/12/2020
RONIELE DE SIQUEIRA SILVA VIGIA 20/02/2020 01/05/2020
ROSILANE DOMINGOS PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
ROSILEIDE ALMEIDA DA SILVA VERAS COZINHEIRO A 02/01/2020 31/12/2020
ROSIMERE ALVES VIEIRA RECEPCIONISTA DO BOLSA FAMÍLIA 03/02/2020 31/12/2020
ROSIMERE OLIVEIRA MORAIS SOUZA ENFERMEIRO 02/01/2020 31/12/2020
ROSINEIDE MARCIEL DOS SANTOS MERENDEIRA 03/02/2020 15/04/2020
RUTINEIDE SILVINO FERREIRA MONTEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/2020 13/07/2020
SAMARA SIQUEIRA DE LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/03/2020 01/05/2020
SANDRA MARIA DA CONCEICAO SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
SANDRA SANTOS DA SILVA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
SAVIO SIQUEIRA SILVA VIGIA 02/01/2020 31/12/2020
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SEVERINO ANTONIO DOS SANTOS VIGIA 02/03/2020 31/12/2020
SILVIA VALERIA BARBOSA SIQUEIRA OLIVEIRA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
SIMONE BENTO DA SILVA MERENDEIRA 03/02/2020 01/05/2020
SIMONE MARIA NOGUEIRA BORGES ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 10/02/2020 01/09/2020
SIONE DELBORA CRISTOVAO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/02/2020 01/05/2020
SUZANE NOGUEIRA DA SILVA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
TARCIANA FERREIRA BATISTA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
TARCISIO CORREIA DA SILVA MOTORISTA CATEGORIA D 03/02/2020 01/11/2020
TATIANA HONORATO FERRARI DOS ANJOS CUIDADOR DE CRIANÇA ESPECIAL 10/02/2020 31/12/2020
THAIS SILVA DE LIMA SOCORRISTA 02/01/2020 31/12/2020
THAMARA SANTOS DE SOUZA EDUCADORA SOCIAL 03/02/2020 Não informada
TIAGO DA SILVA ALVES PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
VALDINEIDE RODRIGUES FEITOSA BEZERRA AUXILIAR DE CRECHE 10/02/2020 15/04/2020
VALERIA FERREIRA DA SILVA PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS 10/02/2020 31/12/2020
VALGUINES RAIMUNDO DOS SANTOS MOTORISTA 02/01/2020 31/12/2020
VANDERLEI SILVA MIRON PORTEIRO 03/02/2020 30/04/2020
VANESSA BATISTA AMARAL PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020
VANUBIA KELY FREITAS DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/2020 31/12/2020
VERONICA MARIA ALVES DA COSTA COZINHEIRA 02/01/2020 31/12/2020
VINICIUS AURELIO SIQUEIRA LOPES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 10/02/2020 31/12/2020
VIVIANNE CAVALCANTI DE SOUZA ALVES PROFESSOR I 10/02/2020 01/04/2020
WAGNA LUIZA IZIDORIO DA SILVA PROFESSOR I 10/02/2020 31/12/2020

ANEXO IV

NOME FUNÇÃO DATA INICIAL DATA FINAL
ANDRESSA LARISSA FERREIRA DE VASCONCELOS COORDENADOR PEDAGÓGICO 03/02/2020 Não informada
DAMIAO JOSE DE BARROS FILHO COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 03/02/2020 15/04/2020
DANILO SIQUEIRA LOPES COORDENADORA DE ENFERMAGEM 03/02/2020 01/10/2020
DIANA OLIVEIRA GONCALVES COORDENADOR PEDAGÓGICO 03/02/2020 Não informada
DONATILA MARIA FEITOSA BRITO COORDENADORA DO CRAS 03/02/2020 14/08/2020
EMANUELLA RODRIGUES DE ALMEIDA ASSESSOR JURÍDICO 02/01/2020 Não informada
GISELLY CHAGAS VERAS MARQUES ASSESSOR JURÍDICO DO PROCON 02/01/2020 Não informada
IARA BARROS DA SILVA COORDENADOR DE POLITICAS DE MULHER 02/03/2020 Não informada
JAILMA BARROS DO NASCIMENTO COORDENADOR PEDAGÓGICO 03/02/2020 Não informada
JANISE MENESES BARBOSA COORDENADOR PEDAGÓGICO 03/02/2020 Não informada
JOSE DE CALDAS SOUZA COORDENADOR ESPORTIVO 02/03/2020 01/04/2020
JOSE ROBERTO ARAUJO PERES COORDENADOR 02/03/2020 15/08/2020
JULIANA FERREIRA BATISTA COORDENADOR PEDAGÓGICO 01/04/2020 03/06/2020
JULIANA FERREIRA BATISTA COORDENADOR PEDAGÓGICO 03/02/2020 01/04/2020
LILIANE CAMPOS BARROS COORDENADOR PEDAGÓGICO 03/02/2020 31/12/2020
LUCIANA CELLY SANTOS SOUSA COORDENADOR DO BOLSA FAMÍLIA 03/02/2020 02/03/2020
MARIA DO SOCORRO PEREIRA LEANDRO ALVES DO NASCIMENTO COORDENADORA DO CREAS 03/02/2020 31/12/2020
MIKAELE DOS SANTOS CORDEIRO COORDENADORA DO CRAS 01/04/2020 31/12/2020
NADIA VALERIA RODRIGUES DE SOUSA AMARAL COORDENADOR PEDAGÓGICO 03/02/2020 31/12/2020
NILVA ROCHA LOPES COORDENADOR PEDAGÓGICO 03/02/2020 09/12/2020
NUBIA JACIARA BATISTA MARTINS COORDENADOR DO BOLSA FAMÍLIA 03/03/2020 31/12/2020
RACHELL BATISTA AMORIM DO AMARAL COORDENADORA DE ATENÇÃO BÁSICA 02/01/2020 27/07/2020
REGILVANIA SIMOES DE LIMA RAMALHO COORDENADOR DO SCFV 03/02/2020 31/12/2020

Processo Cautelar nº 21101105-8
Órgão/Entidade: Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR
Interessado(s): Emerson Cordeiro Vasconcelos
Assunto: Processo Licitatório nº 007/2021, Pregão Eletrônico nº 003/2021

DECISÃO

Trata-se de Processo de Medida Cautelar protocolizado pela Ekipsul Comércio de Equipamentos Educacionais Eireli, formalizado durante o plantão deste Tribunal.

A peticionária sustenta, em apertada síntese, que: (i) o certame em apreço tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de livros paradidáticos de tecnologia educacional pelos municípios
consorciados; (ii) a justificativa apresentada não fundamenta a escolha dos livros indicados no edital; (iii) o termo de referência inviabiliza a ampla competitividade do certame, posto consignar o ISBN de cada
livro, correspondendo ao acervo de editora já determinada - Projeto ETC, da Editora Microkids; (iv) inexiste justificativa que ampare a escolha dessa editora, com a exclusão de outras editoras renomadas; (v)
nesse contexto, não se avaliou outras opções existentes no mercado, ofertadas pelas editora Positivo, FTD, Ática, Scipione Educacional, Geek Educacional, entre outras nacionalmente conhecidas e que se
viram excluídas do certame, impossibilitadas de ofertar material similar ou superior.

Desse modo, pugna pela concessão de medida suspensiva do certame.

É, em síntese, o relatório. Passo a decidir.

Registro, de proêmio, que a presente medida é proferida com fundamento no art. 3º, § 1º, da Resolução TC 17/2015, que dispõe:

Art. 3º Ao regime de plantão compete apenas emitir medidas de urgência ou medidas cautelares, que, evidentemente, não possam aguardar o término do recesso sem grave prejuízo a interesse
ou direito.
§ 1º Compete ao Presidente do Tribunal expedir os atos mencionados no caput.

Pois bem.

Conforme antedito, trata-se de processo de medida cautelar protocolizado nesta Corte durante o regime de plantão vigente no recesso de final de ano, por meio do qual a peticionária pugna pela suspensão
do certame em apreço.

Em consulta ao termo de referência constante do Anexo V do edital, verifico que o mesmo consigna as seguintes informações:

Decisões Monocráticas
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“02.01. Diante do cenário que o país vivenciou e continua vivenciando na educação com a necessidade de adotar ensino híbrido (presencial e online/remoto), este projeto tem como finalidade equipar e fornecer
subsídios para que os professores possam desenvolver com seus alunos o processo de ensino/aprendizagem de forma ativa e integral. Para isso, se faz necessário o uso dos recursos tecnológicos como
forma de enriquecer a prática pedagógica no ambiente escolar. A preocupação com o uso das tecnologias se torna crescente porque, além de estar presente em todos os âmbitos do nosso cotidiano, é
necessário oportunizar o acesso a esses recursos para os alunos da rede pública de ensino.
(...)
06.01 - A tecnologia Microkids é composta por: livros paradidáticos de tecnologia educacional contendo projetos integradores dos componentes curriculares, abordando os temas contemporâneos; plataforma
digital com: softwares de aprendizagem, videoaulas, ebook, recursos pedagógicos, webconferência, fórum de dúvidas. Os projetos são desenvolvidos de acordo com a Base Nacional Comum Curricular
utilizando as metodologias ativas onde o aluno é o protagonista do seu aprendizado, tendo o professor como mediador das possibilidades do processo ensino-aprendizagem. 06.01.01 - Objetivos:
06.01.01.01 - A tecnologia Microkids tem em sua proposta pedagógica como principal objetivo: a) Formar cidadãos comprometidos com a cidadania com o uso de tecnologias que trazem a inclusão social,
focada no sucesso dos alunos de educação básica; b) Viabilizar a integração curricular; c) Habilitar para exercício de autonomia; d) Estimular a pesquisa e a prática investigativa; e) Compartilhar conhecimentos;
f) Integrar pais/alunos/professores/equipe técnica/comunidade escolar/sociedade; g) Preservar e incentivar a identidade cultural das regiões e instituições de ensino; h) Melhorar a aprendizagem e o sucesso
escolar dos alunos; i) Incluir socialmente através dos recursos digitais; j) Formar continuamente as equipes pedagógicas e, k) Promover o intercâmbio de experiências.
06.02 - A Tecnologia Microkids atende a Educação Infantil, todo o Ensino Fundamental, EJA, e até o Ensino Médio. A tecnologia foi desenvolvida por projetos integradores dos componentes curriculares. A
Tecnologia Microkids acompanha a plataforma digital.
06.03 - Seguem alguns fatores da tecnologia de acordo com a BNCC (Base Nacional Comum Curricular).
06.03.01 - Fatores técnicos: 06.03.01.01- De acordo com as 10 competências gerais da BNCC, três (1, 2 e 5) apresentam a tecnologia como ferramentas e recursos pedagógicos e para os alunos utilizarem
para a construção. Como diz a competência geral 5 – “Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais
(incluindo as escolares) para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva.” Essa competência
está sendo contemplada na Tecnologia Microkids, exemplo: “Os projetos Brincando com Códigos que apresentam ferramentas tecnológicas como recursos para os alunos utilizarem na construção de games,
dentro de um contexto pedagógico, reflexivo, construtivo e colaborativo. Desenvolvendo a lógica de programação, o pensamento computacional e a produção. Atendendo o público-alvo, em cada livro é
apresentado uma ferramenta diferente com uma explicação de linguagem de programação dando ênfase à criatividade de cada aluno, um processo que estimula e projeta as possibilidades do mercado de
trabalho.” “São apresentadas várias ferramentas tecnológicas (softwares) como: planilha eletrônica, editor de textos, apresentação de slides, construção de livros interativos multimídia, editor de imagens,
linguagem de programação, editor de histórias em quadrinhos, animação em 3D, realidade aumentada, diagramação, editor de vídeos, entre outros. Todas as ferramentas são apresentadas, nos livros, de
acordo com a necessidade de construção do aluno, dentro do contexto.”
06.03.02 - Fatores Didáticos: 06.03.02.01 - Projetos integradores dos componentes curriculares com ênfase no uso das ferramentas tecnológicas para que os alunos elaborem, planejem e construam “produtos”
propostos e sugeridos de acordo com cada projeto. Atende todos os anos do Ensino Fundamental.
06.03.02.02 - As explicações das ferramentas tecnológicas para o aluno são apresentadas de forma dinâmica, explicativa, passo a passo, ilustrada e com linguagem simples de acordo com a faixa etária
proposta.
06.03.02.03 - Canal para suporte disponibilizado pela equipe de autores.
06.03.02.04 - Orientações pedagógicas para os professores. 06.03.04 - Fatores Pedagógicos:
06.03.04.01 - A Base Nacional Comum Curricular (BRASIL, 2017, p. 19) indica a necessidade de que aos currículos sejam incorporados temas contemporâneos que “[...] afetam a vida humana em escala
local, regional e global” e, além disso, que esses temas sejam abordados de forma contextualizada e “[...] preferencialmente de forma transversal e integradora”. Esses temas indicados na BNCC ampliam as
possibilidades de as propostas pedagógicas contemplarem os quatro pilares da educação para o século XXI (aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a conviver e aprender a ser) e, assim, uma
formação humana integral, por envolverem questões que atravessam a vida de todos os sujeitos. Em todos os projetos são abordados temas contemporâneos de forma contextualizada. 06.03.04.02 - Material
Complementar - Todos os projetos educacionais apresentam a mesma proposta de incentivo à pesquisa, construção e elaboração a fim de que alunos aprendam e/ou pratiquem o pensar, refletir, propor
soluções para problemas e questões atuais, trabalhar e cooperar uns com os outros.
06.03.04.03 - Integração Curricular - cada projeto aborda componentes curriculares, buscando desenvolver habilidades de acordo com a BNCC e atendendo a cada faixa etária. 06.03.04.03 - A Tecnologia
Microkids ETC, encontra-se como uma tecnologia aprovada pelo MEC.”

A análise do Termo de Referência, tal como posto no mencionado Anexo V, não me permite, na presente sede perfunctória, visualizar de plano uma justificativa técnica e científica suficiente a amparar a
discricionariedade administrativa na escolha dos livros paradidáticos em apreço.

Deveras, em breve consulta ao Diário Oficial da União nº 244, de 20 de dezembro de 2018, constatei a publicação da Portaria no nº 52 do Ministério da Educação, em cujo Anexo I são listadas diversas editoras
que tiveram tecnologias educacionais aprovadas.

Eis os seus termos:

PORTARIA Nº 52, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

Divulga o resultado final do processo de avaliação do 1º ciclo de tecnologias educacionais de que trata o subitem 8.2, alínea b), do Edital 25, de 02 de abril de 2018, o qual integra o Programa Nacional do
Livro e do Material Didático - PNLD.
A DIRETORA DE APOIO ÀS REDES DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MEC nº 778, de 10 de agosto de 2018, e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo
nº 23000.006061/2018-13, resolve:
Art.1º - Divulgar, no Anexo I, II, III e IV desta Portaria, o resultado final do processo de avaliação do 1º ciclo de tecnologias educacionais, nos termos do subitem 8.2, alínea b), do Edital nº 25/2018/SEB -
Convocação para o Processo de Inscrição, Avaliação e Precificação de Tecnologias Educacionais para a Educação Básica.
Ar. 2º - As informações desta Portaria já consideram os resultados dos recursos ou das reapresentações referentes ao que foi divulgado na Portaria nº 40, de 15 de outubro de 2018 e na nº 41, de 30 de
outubro de 2018.
Parágrafo primeiro - Não cabe mais recurso de resultado ou pedido de reapresentação de tecnologias educacionais para correção de pendências.
§ 2º - O proponente responsável pela tecnologia educacional pode consultar os documentos do processo avaliativo acessando seu cadastro na Plataforma Evidências.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENILDA PERES DE LIMA

ANEXO I

TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS APROVADAS

Ord Empresa proponente Tecnologia educacional
1 CONESUL Comercial e Tecnologia Educacional EIRELI Microkids ETC
2 Editora Moderna Ltda. Moderna EJA
3 Elefante Letrado Serviços Educacionais Plataforma de Leitura Elefante Letrado
4 Escribo S.A. Escribo Play Educação Interativa
5 Instituto Alfa e Beto Ilhas do Alfabeto
6 IT2B Tecnologia e Serviços Ltda Plataforma SAAS de Avaliações e Provas Digitais
7 Multimédia Arts Ltda - EPP KIT Educativo - MATEMÁTICA - fatos básicos da adição e subtração
8 Mundo Educacional Comércio de Produtos Ltda Educalabs
9 Positivo Tecnologia S.A Educação 4.0_Inventura
10 Positivo Tecnologia S.A Viva Matemática
11 Positivo Tecnologia S.A V.C. Maker

Nesse contexto, tenho por indispensável uma análise da área técnica deste Tribunal acerca das características indicadas no termo de referência, inclusive quanto à atualidade de seus conteúdos, respectivas
datas de edição, e, bem assim, quanto aos sistemas necessários ao seu processamento, tendo em vista os constantes e dinâmicos avanços da área tecnológica.

Com essas razões, tenho por presente o fumus boni juris necessário a amparar a expedição de cautelar suspensiva do certame em comento e, bem assim, o periculum in mora, eis que a licitação impugnada
encontra-se em andamento.

Ex positis,

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas, nos termos do artigo 50 da Lei Estadual nº 12.600/04 e do artigo 1º, da Resolução TC nº 16/2017 c/c o art. 3º, § 1º, da Resolução TC nº 17/2015, possui
legitimidade para a expedição de medidas cautelares para determinar à Administração Pública que adote medidas destinadas a prevenir lesão ao erário e a garantir a efetividade de suas decisões,
protuberando-se o efeito mandamental, conforme intelecção do STF;
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CONSIDERANDO que, em um juízo prelibatório, no caso em tela, não visualizei, de plano, justificativa
suficiente a amparar a discricionariedade administrativa;
DEFIRO MEDIDA CAUTELAR, inaudita altera pars e ad referendum da Câmara competente,
determinando ao Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR que SUSPENDA O
Processo Licitatório Nº 007/2021, Pregão Eletrônico nº 003/2021, abstendo-se de homologar o
certame em referência e, caso já tenha havido a homologação, que se abstenha de assinar as
respectivas atas de Registro de Preços, e, bem assim, aos municípios consorciados que se
abstenham de realizar contratações ou aquisições decorrentes do presente certame até ulterior
deliberação deste Tribunal.

COMUNIQUE-SE, com urgência, ao Sr. Emerson Cordeiro Vasconcelos, o teor da presente
deliberação, concedendo-lhe o prazo de 5 cinco dias para oferecimento de defesa, nos termos do art.
7º da Resolução TC nº 16/2017;
Publique-se e cumpra-se.

Recife, 29 de dezembro de 2021.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Conselheiro Presidente

Processo Cautelar nº 21101104-6
Órgão/Entidade: Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco; e Secretaria de
Administração do Estado de Pernambuco
Interessado(s): -Isabella Padilha Heráclio do Rêgo Bargetzi e Marcelo Andrade Bezerra Barros
Requerente: - Master Indústria Comércio e Representações Ltda.
Advogados: - Igor da Rocha Telino de Lacerda (OAB/PE 30.192)
- Guilherme Silveira de Barros (OAB/PE nº 30.316)
Assunto: Pregão Eletrônico nº 111/2021 e contratações decorrentes da ARP nº 101/2021.

DECISÃO

Trata-se de Processo de Medida Cautelar protocolizado pela Master Indústria Comércio e
Representações Ltda., formalizado durante o plantão deste Tribunal.

A peticionária sustenta, em apertada síntese, que: (i) participou do pregão 0111.2021, realizado pela
Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco, cujo objeto é o fornecimento de materiais
escolares para os alunos da educação básica da Rede Estadual, sendo que as contratações serão
realizadas pela Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco; (ii) a abertura das
propostas e o início da sessão de disputa de preços ocorreu em 21/10/2021, todavia, não lhe foi
oportunizada a possibilidade de reduzir sua proposta de preços; (iii) a licitação em foco foi dividida
em oito lotes, sendo quatro de livre concorrência; (iv) disputou os lotes de livre concorrência, tendo
arrematado o lote 4-A, no valor global de R$ 8.239.923,72, no valor individual de R$ 35,98 por cada
um dos 229.014 kits escolares; (v) a empresa PBF Gráfica e Textil Ltda. arrematou o lote 3-A, lote esse
também composto de 229.014 kits, num valor individual de R$ 35,93; (vi) a diferença entre as
propostas é de 0,05 por unidade de kit escolar, perfazendo o valor total de R$ 11.450,70; (vii) não lhe
foi oportunizada a chance de ofertar menor lance para o lote 3-A, nos termos previstos pelo art. 11-B
do Decreto Estadual nº 42.530/2015; (viii) após a homologação do certame, a Secretaria Estadual de
Educação e Esportes convocou as vencedoras dos lotes 3-A e 4-A para assinatura dos respectivos
contratos, todavia, pretende comprar todos os itens da Ata de Registro de Preços nº 101/2021 (PBF
Gráfica), acrescido de 25%, diminuindo a quantidade do lote 4-A, implicando a contratação de apenas
80% da ARP nº 100/2021 (Master Indústria) e uma diminuição de R$ 1.611.580,18 em seu faturamento;
(ix) a administração deveria contratar tantas atas quantas fossem necessárias para atender a sua
demanda, sem realizar acréscimos quantitativos; (x) O contrato nº 216/2021 já se originará aditivado
de 25%, em vez de realizar os termos aditivos necessários; (xi) os fornecedores que formalizarem Atas
de Registro de Preços têm direito de preferência; (xii) os lotes 3-A e 4-A são idênticos, eis que
compostos dos mesmos itens e mesmas quantidades, pelo que os atos ora impugnados ofenderiam
os princípios da isonomia e da impessoalidade.

Desse modo, pugna pela concessão de medida suspensiva da contratação da Empresa PBF Gráfica
e Textil Ltda. em quantitativos superiores aos registrados na Ata de Registro de Preços nº 101/2021
(Contrato nº 216/2021), até o julgamento da denúncia.

Na sequência, determinei a notificação do Senhor Secretário de Educação e Esportes do Estado e da
Senhora Pregoeira da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco, para, no prazo de 48
(quarenta e oito ) horas, prestarem informações acerca dos fatos noticiados nos presentes autos.

Por fim, as informações foram prestadas pela Senhora pregoeira e pelo Senhor Secretário de
Educação e Esportes do Estado de Pernambuco.

É, em síntese, o relatório. Passo a decidir.

Registro, de proêmio, que a presente decisão é proferida com fundamento no art. 3º, § 1º, da
Resolução TC 17/2015, que dispõe:

Art. 3º Ao regime de plantão compete apenas emitir medidas de urgência ou medidas
cautelares, que, evidentemente, não possam aguardar o término do recesso sem grave prejuízo
a interesse ou direito.
§ 1º Compete ao Presidente do Tribunal expedir os atos mencionados no caput.

Conforme antedito, a peticionária impugna atos relativos ao procedimento do Pregão Eletrônico nº
111/2021 promovido pela Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco (Processo Licitatório
nº 0126.2021.CCPLE-VIII.PE.0111.SAD.SEDUC.) e, bem assim, a procedimentos de contratação ora
em andamento, realizados pela Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco, ao
argumento de que: (i) durante o certame não lhe teria sido assegurada a possibilidade de reduzir o
valor de sua oferta no lote 4-A, tampouco de ofertar menor valor no lote 3-B, em descumprimento ao

disposto no art. 11-B do Decreto Estadual nº 42.530/2015; e (ii) a Secretaria de Educação e Esportes
estaria indevidamente acrescendo o percentual de 25% no total da Ata de Registro de Preços
101/2021, que já nasceria aditivada.

Verifico, na sequência, que a pregoeira prestou as informações solicitadas, juntando vários
documentos e sustentando, em síntese, que: (i) o item 9.4.6 do Edital estabelece a obrigatoriedade de
o pregoeiro oportunizar às licitantes, vencedoras de lotes idênticos com preços diferentes,
apresentarem novas propostas com redução dos valores inicialmente ofertados; (ii) diversamente do
alegado pela peticionária, oportunizou a todos, de forma clara e taxativa, a possibilidade de
apresentarem novas propostas, com redução dos valores inicialmente ofertados, o que pode ser
verificado na ata da sessão pública realizada no dia 12/11/2021, pág. 22, SEI 20062780); (iii) além da
convocação em sessão pública, encaminhou e-mails a todos os participantes, inclusive para a empresa
peticionária, garantindo a possibilidade de redução dos valores propostos; (iv) a peticionária
manifestou-se expressamente pela impossibilidade de redução dos valores já ofertados, conforme e-
mail enviado em 12/11/2021, às 15:08h (SEI 20062800); (v) a empresa PBF Gráfica baixou sua
proposta, ajustando seu valor, conforme demonstra o e-mail de nº SEI 20062828.

O Senhor Secretário de Educação e Esportes, encaminhou suas informações por meio do Ofício
1934/2021, sustentando, em suma, que: (i) foi oportunizada à peticionária e aos demais licitantes a
redução dos valores ofertados; e (ii) em conformidade com o art. 11-B do Decreto 42.530/2015, com
o Boletim PGE nº 12/2017 e com o Parecer CT.CV 485.2019 - AP/CR, elaborou os contratos
decorrentes da licitação em comento exaurindo as cotas de preços mais baixos, inclusive com os
acréscimos legais disponíveis, para, apenas na sequência, prosseguir na contratação das demais.

Pois bem.

Observo que o primeiro ponto da representação formulada pela ora peticionária, Master Indústria
Comércio e Representações - Ltda é o alegado descumprimento do disposto no caput do art. 11-B
do Decreto 42.530/2015, que dispõe:

Art. 11-B. Quando duas ou mais licitantes distintas vencerem itens/lotes idênticos com preços
diferentes, o pregoeiro deverá, antes da adjudicação, oportunizar a todas as empresas declaradas
vencedoras a possibilidade de apresentação de novas propostas para fins de obtenção do direito de
preferência na contratação. (Acrescido pelo art. 1º do Decreto nº 48.345, de 6 de dezembro de 2019.)

Parágrafo único. Na situação descrita no caput, deverão ser consumidos, preferencialmente, os
quantitativos ofertados no item/lote de menor valor. (Acrescido pelo art. 1º do Decreto nº 48.345, de 6
de dezembro de 2019.)

Consultando a documentação carreada pela Senhora Pregoeira e, bem assim, o sítio do Portal
peintegrado.pe.gov.br, verifiquei as mensagens trocadas na sessão realizada em 12/11/2021, relativa
ao Pregão em análise.

Observo, no ponto, que o sistema consigna as seguintes mensagens:

- 14:51 Pregoeiro: Lembrando que : quando duas ou mais licitantes distintas vencerem itens idênticos
com preços diferentes, o Pregoeiro deverá, imediatamente após a identificação dos vencedores e
antes da solicitação da documentação física, oportunizar a todas as licitantes vencedoras dos
respectivos itens a possibilidade de apresentação de novas propostas, com redução dos valores
inicialmente ofertados, mantendo-se os demais termos da proposta inicial, ressaltando expressamente
que a oferta mais vantajosa obterá a preferência nas eventuais contratações.
- 14:52 Pregoeiro: Ou seja, em obediência as regras mandatórias dos itens 9.4.6 a 9.4.8 descritas no
edital, temos o seguinte:
9.4.6: Após a análise das propostas, quando duas ou mais licitantes distintas vencerem itens/lotes
idênticos com preços diferentes, o Pregoeiro deverá, imediatamente após a identificação dos
vencedores e antes da solicitação da documentação física, oportunizar atodas as licitantes vencedoras
dos respectivos itens/lotes a possibilidade de apresentação de novas propostas, com redução dos
valores inicialmente ofertados, mantendo-se os demais termos da proposta inicial, ressaltando
expressamente que a oferta mais vantajosa obterá a preferência nas eventuais contratações;
Na hipótese prevista no item 9.4.6, as licitantes vencedoras convocadas enviarão suas propostas para
o email da Comissão indicado no preâmbulo deste edital com cópia para o e-mail
ccple8@sad.pe.gov.br, no prazo máximo de 02 (duas) horas úteis, contadas a partir do requerimento
do Pregoeiro.
Havendo êxito na negociação prevista nos itens 9.4.5 a 9.4.7, os novos preços deverão ser ajustados
nos campos específicos do PE-INTEGRADO.
Alerto para o fato de que a oferta mais vantajosa obterá a preferência nas eventuais contratações, ou
seja, aquelas empresas que alcançaram um percentual de economia maior terão preferência.
- 14:55 Pregoeiro: Assim, convoco as licitantes vencedoras ALL STOCK COMERCIO DE PRODUTOS
NACIONAIS E INDUSTRIALIZACAO (LOTES 5 ,7 E 8); MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
(LOTE 4); MN PLASTICOS & TNT EIRELI (LOTES 1 E 2) ; PBF GRAFICA E TEXTIL LTDA (LOTE 3);
E WILSON COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME (LOTE 6), a enviar suas novas propostas para o e-
mail da comissão (ccple8@sad.pe.gov.br), no prazo máximo de 02 (duas) horas úteis, contadas a partir
desta solicitação.

A documentação carreada aos autos pela senhora pregoeira demonstra também que, na sequência,
às 15h:01min do mesmo dia 12/11/2021, a comissão de licitação do certame em apreço encaminhou
para a empresa Master Industria Comercio e Representações Ltda, pelo e-mail
erick@masterparticipacoes.com.br, comunicação oportunizando o envio de novas propostas para o e-
mail da comissão (ccple8@sad.pe.gov.br), no prazo máximo de 02 (duas) horas úteis, contadas a partir
da solicitação.

Na sequência, verifico a existência de e-mail enviado no mesmo dia 12/11/2021, às 15h:08min, pela
empresa Master Indústria e Comércio Ltda (samanta@produtosmaster.com.br), Assunto: ENC:
Proposta Ref. Processo Licitatório nº 0126.2021-CCPLE-VIII.PE.0111.SAD.SEDUC. Parte I de II, nos
seguintes termos:

“Boa tarde, Sra. Pregoeira,
Infelizmente não conseguimos diminuir nossa proposta. Já estamos no nosso limite.
Desde já agradecemos a compreensão.”

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



14 Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco Recife, 04 de janeiro de 2022
Neste contexto, não visualizo o alegado descumprimento do caput do art. 11-B do Decreto Estadual nº
42.530/2015.

De modo contrário, a prova colacionada aos autos demonstra que a Senhora Pregoeira oportunizou a
todas as empresas declaradas vencedoras a possibilidade de apresentação de novas propostas para
fins de obtenção do direito de preferência na contratação.

De fato, dita convocação foi realizada em sessão pública e, bem assim, por e-mail, ao qual a empresa
Master Indústria Comércio e Representações Ltda respondeu que não teria condições de
diminuir sua proposta.

Na sequência, passo ao segundo ponto da representação, qual seja, a contratação da empresa PBF
Grafica e Textil ltda., com o acréscimo de 25%, com redução na Ata de Registro de Preços nº 100/2021.

Observo, no ponto, que Lei nº 8.666/1993 dispõe no § 3º de seu art. 15 o seguinte:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
(...) 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades
regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

Na sequência, registro que o art. 11 da Lei 10.520/2002, estabelece a possibilidade de utilização de
pregão para compras e contratações de bens e serviços comuns, quando efetuadas pelo sistema de
registro de preços, conforme regulamento específico.
Eis os seus termos:

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art.
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme
regulamento específico.

Nessa esteira normativa, o Estado de Pernambuco editou o Decreto nº 42.530/2015, regulamentando
o Sistema de Registro de Preços no âmbito da administração direta e indireta, previsto no art. 15 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Conforme acima visto, o parágrafo único do art. 11-B do Decreto Estadual nº 42.530/2015 estabelece
que:

Parágrafo único. Na situação descrita no caput, deverão ser consumidos, preferencialmente, os
quantitativos ofertados no item/lote de menor valor. (Acrescido pelo art. 1º do Decreto nº 48.345,
de 6 de dezembro de 2019.)

Ou seja, a Administração Estadual, ao programar a contratação de 80% do lote 4-A, após o
exaurimento da ARP nº 101/2021, com o acréscimo de 25%, agiu fundada no mencionado parágrafo
único do Decreto Estadual nº 42.530/2015.

Tenho, na presente sede de prelibação, que a contratação impugnada encontra-se alinhada com os
princípios da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa pela administração pública.

Observo, ademais, que dita orientação foi precedida de procedimento isonômico que possibilitou a
todos os licitantes reduzirem os valores de suas ofertas.

Neste contexto, não vislumbro a alegada ofensa aos princípios da isonomia e da impessoalidade, de
vez que a oportunidade de refazimento das propostas obedeceu ao rito especificado pelas normas de
regência e, bem assim, foi conferida a todos os licitantes vencedores.

Com essas razões, não visualizo, na presente sede, as ofensas alegadas pela peticionária Empresa
Master Indústria Comércio e Representações - LTDA., inexistindo o fumus boni iuris necessário à
concessão da medida cautelar requerida.
EX POSITIS,
INDEFIRO A MEDIDA CAUTELAR.

Publique-se.

Recife, 31 de dezembro de 2021.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Conselheiro Presidente

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 7613/2021
PROCESSO TC Nº 2055755-3
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): SEVERINO MARQUES BORGES
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 066/2021 - Instituto de Previdência Social do Município
de Escada - ESCADAPREVI, com vigência a partir de 01/09/2020

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 15 de Dezembro de 2021
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 7614/2021
PROCESSO TC Nº 2055778-4
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): FRANCISCO XAVIER DE CARVALHO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 50/2020 - Instituto de Previdência Social do Município de
Escada - ESCADAPREVI, com vigência a partir de 01/09/2020

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 15 de Dezembro de 2021
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DE PERNAMBUCO

A SERVIÇO DO CIDADÃO
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